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Serviços sociais para qualidade de 
vida e planejamento 
No desenvolvimento da Taxonomia Sustentável Brasileira (TSB), foram considerados alguns tipos de serviços para 

qualidade de vida e planejamento que contribuem para o desenvolvimento sustentável do país, separados em três 

conjuntos: turismo, planejamento e desenvolvimento urbano, e tecnologias da informação e comunicação.  

Este processo incluiu uma análise detalhada das práticas sustentáveis no turismo, tais como serviços de gestão de 

água e saneamento, que são essenciais para garantir o uso responsável dos recursos hídricos nas áreas turísticas, 

e soluções de transporte inteligente e integrado que promovem a mobilidade sustentável, entre outros. Esses 

elementos foram incorporados visando estabelecer critérios claros e acessíveis que incentivem a adoção de práti-

cas mais sustentáveis em destinos turísticos em todo o Brasil.  

É importante destacar que o Brasil é o primeiro país a incluir formalmente o setor de turismo em sua taxonomia 

sustentável, uma iniciativa pioneira que está alinhada com os esforços da Organização Mundial do Turismo (ONU 

Turismo) para promover o desenvolvimento sustentável no setor. Esta iniciativa também se alinha perfeitamente 

com a abertura, em 2023, do primeiro escritório regional da ONU Turismo na região, no Rio de Janeiro. Esta inclu-

são fortalece o papel do Brasil como líder regional no desenvolvimento sustentável do turismo e estabelece uma 

referência para outros países. Vale notar que, embora outros países, já tenham desenvolvido diretrizes para o 

turismo sustentável em suas taxonomias, ao Brasil é o primeiro a consolidar essa abordagem de forma abrangente 

em sua taxonomia nacional. 

Da mesma forma, o Brasil tem se destacado na região ao estabelecer, por meio de políticas como o Estatuto da 

Cidade e a Política Nacional de Resíduos Sólidos, critérios para atividades de planejamento e desenvolvimento 

urbano que contribuem significativamente para as metas de sustentabilidade, promovendo também o desenvol-

vimento de cidades mais resilientes e sustentáveis. Embora não seja o único pioneiro na região, o país tem de-

monstrado um compromisso significativo com a integração de sustentabilidade no planejamento urbano e na ges-

tão das cidades. 

No que diz respeito aos serviços de tecnologias da informação e comunicação, várias taxonomias agora têm crité-

rios de contribuição substancial para o objetivo de mitigação da mudança do clima. Países da região desenvolve-

ram critérios para processamento de dados, armazenamento e soluções baseadas em dados para atividades de 

mitigação da mudança do clima que também foram avaliadas e desenvolvidas de acordo com a abordagem da TSB, 

que privilegia as ambições nacionais de sustentabilidade ao mesmo tempo em que garante sua interoperabilidade 

com outras taxonomias. 

A priorização das atividades econômicas por setor do Plano de Ação da primeira fase da TSB foi realizada por meio 

de uma análise quantitativa e qualitativa, considerando dados disponíveis. Os indicadores utilizados para essa 

avaliação incluem uma série histórica de cinco anos dos seguintes indicadores: 1) Produto Interno Bruto (PIB), 

emprego e Índice de Complexidade Econômica, que medem a relevância social e econômica das atividades; 2) 

emissões de GEE e outros indicadores climáticos baseados em cenários do Painel Intergovernamental da Mudança 

do Clima (IPCC, por suas siglas em inglês) e da Agência Internacional de Energia (AIE), que avaliam o potencial de 

mitigação da mudança do clima; 3) a existência de atividades econômicas em outras taxonomias, que favorecem 

a interoperabilidade; e 4) uma avaliação de especialistas, que considera prioridades climáticas e regulamentações 

do setor. Os dados foram normalizados e pontuados, com pesos diferenciados conforme a importância setorial, 

para priorizar as atividades de acordo com um sistema padronizado de análise. 
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Priorização das atividades 

Objetivo 1 – Mitigação da mudança do clima: A priorização das atividades econômicas nos setores do Plano de Ação 

da TSB foi realizada por meio de uma análise quantitativa e qualitativa, considerando dados disponíveis. Os indicadores 

utilizados para essa avaliação incluem uma série histórica de cinco anos dos seguintes indicadores: 1) PIB, emprego e 

Índice de Complexidade Econômica, que medem a relevância social e econômica das atividades; 2) emissões de Gases 

de Efeito Estufa (GEE) e outros indicadores climáticos baseados em cenários do Painel Intergovernamental da Mudança 

do Clima (IPCC, por suas siglas em inglês) e da Agência Internacional de Energia (AIE), que avaliam o potencial de miti-

gação da mudança do clima; 3) a existência de atividades econômicas em outras taxonomias, que favorecem a intero-

perabilidade; e 4) uma avaliação de especialistas, que considera prioridades climáticas e regulamentações do setor, 

refletindo a importância no contexto brasileiro. Os dados foram normalizados e pontuados, com pesos diferenciados 

conforme a importância setorial, a fim de priorizar as atividades de acordo com um sistema padronizado. 

Objetivo 2 – Adaptação à Mudança do Clima: A metodologia para selecionar atividades e medidas baseia-se em três 

etapas principais: identificar os impactos ambientais e climáticos por setor, propor atividades e investimentos específi-

cos que enfrentem esses impactos e classificá-los com base em critérios de elegibilidade estabelecidos. Esse processo é 

orientado pelo alinhamento com as metas e prioridades do Plano Nacional de Adaptação, pelo respaldo de evidências 

científicas que demonstrem sua contribuição positiva para a adaptação climática, pela ambição de fortalecer a resiliên-

cia de setores e atividades diante dos impactos das mudanças climáticas e pela interoperabilidade com outras taxono-

mias internacionais e regionais. A taxonomia inclui atividades e medidas adaptadas e viabilizadoras. As métricas para 

determinar a elegibilidade das atividades ou medidas de adaptação em todos os setores envolveram as seguintes op-

ções: métricas quantitativas/verificáveis para demonstrar o impacto, lista de requisitos e verificações qualitativas, lista 

de atividades e medidas qualificadas e avaliações de vulnerabilidade. 

 

Segunda fase da consulta pública 

Os limites dos critérios técnicos de mitigação e os critérios técnicos de adaptação dos setores, não contemplados na 

primeira etapa da consulta pública da TSB foram integrados nesta versão do documento. Os dados foram discutidos e 

elaborados pelos grupos técnicos setoriais e definidos com base em estudos e legislação pertinentes. A segunda fase da 

consulta pública da TSB ocorrerá no período de 17/02/2025 a 31/03/2025.  

 

Visão geral - Turismo 

O turismo no Brasil apresentou um crescimento notável nos últimos anos, evidenciando-se como importante setor para 

a economia nacional, contribuindo com 7,7% no Produto Interno Bruto (PIB) do país, o equivalente a US$ 165,4 bilhões 

(WTTC, 2024). O World Travel & Tourism Council (WTTC) destaca a resiliência do setor no Brasil, pois ele se tornou um 

pilar fundamental para o crescimento econômico e o desenvolvimento social, ao mesmo tempo em que continua a 

buscar sua posição como um destino turístico global.  

No primeiro semestre de 2024, foram registrados mais de 4 milhões de turistas internacionais, representando um 

aumento de 10,4% em relação ao mesmo período de 2023 e 1,9% acima dos níveis pré-pandêmicos (Ministério do 

Turismo, 2024). De acordo com a Embratur, (Agência Brasileira de Promoção Internacional do Turismo, 2024), esse 
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crescimento gerou receitas de US$ 4,3 bilhões, com um aumento notável em julho, quando as receitas cambiais 

atingiram US$ 615 milhões. 

Do ponto de vista social, até 2023, o setor do turismo foi um dos principais motores na criação de 7,76 milhões de 

empregos no país (WTTC, 2024). Este impacto positivo se reflete na sua capacidade de favorecer uma distribuição mais 

equitativa do rendimento, beneficiando tanto os trabalhadores formais como os informais, bem como as empresas de 

todas as dimensões. Além disso, ao gerar e manter esses empregos (mesmo que sazonais), o turismo desempenha um 

papel fundamental no desenvolvimento econômico e social das cidades, consolidando-se como um setor essencial para 

o progresso do país (Embratur, 2024). 

Apesar dos benefícios econômicos e sociais que oferece, o setor do turismo enfrenta desafios importantes relacionados 

ao seu impacto climático e ambiental, notadamente no transporte de passageiros nas infraestruturas essenciais e nas 

atividades características, como alojamento, alimentação e instalações de cultura e lazer. Estas atividades são potenciais 

geradoras de resíduos e de emissões de gases de efeito de estufa (GEE), com proporções significativas nas emissões 

globais. Além disso, é um setor intensivo no consumo de energia, e água, onde o turismo representa uma parte consi-

derável do consumo total deste recurso natural. As emissões de gases provenientes dos transportes e das operações 

turísticas agravam a poluição atmosférica, enquanto o extrativismo exerce pressão sobre os recursos naturais contribu-

indo para a exaustão dos ecossistemas. No seu conjunto, estes fatores realçam a urgência da adoção de práticas sus-

tentáveis no setor para reduzir a sua pegada ambiental (WTTC, 2023). 

Globalmente, os setores de viagens e turismo são responsáveis por 8,1% das emissões de GEE, sendo o transporte 

responsável por 38% dessas emissões. Entre 2010 e 2019, o setor demonstrou uma capacidade notável de reduzir seu 

impacto ambiental, pois enquanto o PIB global de viagens e turismo cresceu em uma média de 4,3% ao ano, sua pegada 

ambiental aumentou em apenas 2,5% ao ano (WTTC, 2023). 

O turismo é uma atividade econômica altamente dependente dos serviços ecossistêmicos, sobretudo em segmentos 

como o turismo de sol e praia e o turismo de natureza, que estão intimamente ligados à conservação e à qualidade dos 

ambientes naturais. Esta estreita dependência faz com que o setor seja um dos mais vulneráveis aos impactos das alte-

rações do clima, que já estão afetando os ecossistemas costeiros, as reservas naturais e a biodiversidade, elementos 

fundamentais da experiência turística (Gonçalves, et al., 2020). As áreas afetadas enfrentam desafios que incluem a 

escassez de água, a perda de biodiversidade e a degradação de locais históricos e culturais (Grimm, 2019). Fenômenos 

como a subida do nível do mar, as secas prolongadas, as ondas de calor e os eventos meteorológicos extremos põem 

em risco não só os destinos turísticos, mas também os empregos e os rendimentos deles gerados.  

Nesse contexto, atenuar os efeitos das mudanças do clima é essencial para garantir a sustentabilidade do setor a longo 

prazo. Ao reduzir as emissões de GEE e ao implementar práticas de turismo sustentável, como a ampliação do uso de 

fontes de energia renováveis, a conservação da água, a melhoria da gestão de resíduos e a proteção dos ecossistemas, 

o setor do turismo pode reduzir a sua pegada ambiental e, ao mesmo tempo, reforçar a resiliência aos efeitos da mu-

dança do clima. O investimento em estratégias de mitigação não só contribuirá para a preservação dos recursos natu-

rais, como para a continuidade do turismo como motor de desenvolvimento econômico e social. 

O Centro Global de Adaptação (GCA, 2024) afirma que o setor do turismo pode desempenhar um papel crucial na adap-

tação à mudança do clima e recomenda que as partes interessadas canalizem os investimentos para apoiar a resiliência 

das comunidades e dos ecossistemas. Consoante a isso, está o turismo sustentável, que pode atuar na conservação dos 

ecossistemas, no reforço à resiliência das comunidades locais e na sensibilização para a adaptação à mudança do clima.  

Para enfrentar os desafios mais recentes do setor, o Governo Federal sancionou a nova Lei Geral do Turismo e publicou 

o Plano Nacional de Turismo (PNT) 2024-2027, que estabelece metas ambiciosas, na expansão do turismo doméstico e 
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internacional, no aumento da geração de empregos formais no setor e na ampliação da receita de viagens internacio-

nais. Além disso, no seu eixo de atuação de ordenamento e desenvolvimento, o PNT prevê o Plano de Adaptação Cli-

mática para o Turismo (2024). Este plano compõe o Plano Nacional sobre Mudança do Clima (PNMC) e insere o turismo 

no contexto da Contribuição Nacionalmente Determinada (NDC, em inglês), na meta brasileira sob o Acordo de Paris, 

no âmbito da Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre Mudança do Clima.  

No Brasil, o desenvolvimento do turismo é liderado pelo Ministério do Turismo, órgão central do Sistema Nacional 

de Turismo e responsável por estabelecer a Política Nacional de Turismo. O Sistema é ainda integrado pela Agência 

Brasileira de Promoção Internacional do Turismo (Embratur); o Conselho Nacional de Turismo; o Fórum Nacional 

dos Secretários e Dirigentes Estaduais de Turismo (Fornatur); a Associação Nacional dos Secretários e Dirigentes 

Municipais de Turismo (Anseditur); os órgãos da administração pública estaduais, distritais e municipais que atuam 

no desenvolvimento do turismo; os fóruns e os conselhos estaduais, distritais e municipais de turismo; as instân-

cias de governança macrorregionais e regionais de turismo; e as entidades de representação n acional dos municí-

pios relacionadas com o turismo. 

No contexto internacional, um marco significativo ocorre com na recente abertura do primeiro Escritório Regional da 

ONU Turismo para as Américas, na cidade do Rio de Janeiro. A unidade não apenas representa um olhar estratégico 

para o país, como potencializa a geração de impacto regional positivo, ao promover investimentos em turismo verde e 

fortalecer a colaboração internacional para a sustentabilidade no setor (UNWTO, 2023). 

Dentro dessa estrutura, a TSB se concentra em impulsionar as atividades econômicas e os ativos que promovem a mi-

tigação e a adaptação à mudança do clima no setor de turismo, alinhando-se às diretrizes de sustentabilidade estabe-

lecidas nos níveis nacional e internacional. 

Objetivo 1 – Mitigação da mudança do clima  

Categorias de atividades qualificadas 

CNAE 35, 28, 55, 72, 62; TUR1: Serviços de energia para apoiar as atividades de turismo 

CNAE 55, 56; TUR2: Serviços de alimentos e bebidas para o turismo 

CNAE 28, 43, 55, 72, 74, 81; TUR3: Eficiência energética para edifícios no setor de turismo 

CNAE 49, 50, 51, 55, 77, 79; TUR4: Soluções de transporte sustentável para o turismo 

CNAE 55, 62, 63, 72, 74, 79; TUR5: Plataformas digitais e infraestrutura de TI para o turismo 

CNAE 38, 55, 77, 81; TUR6:  Serviços de gerenciamento de resíduos para turismo 

CNAE 36, 49, 55, 56, 91, 93; TUR7: Gestão de serviços de água para o turismo 

TUR1: Serviços de energia para apoiar as atividades de turismo 

CNAEs:  

• I.55 ALOJAMENTO 

• C.28 FABRICAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTO 

• E.35 ELETRICIDADE, GÁS E OUTRAS UTILIDADES 

• J.62 ATIVIDADES DOS SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

• M.72 PESQUISA E DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO 
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Descrição: 

Serviços relacionados ao fornecimento de energia, especialmente de fontes renováveis, para apoiar as atividades de 

turismo. 

Exemplo de atividades:  

• Instalações de energia solar para hotéis  

• Parques eólicos que fornecem energia para empreendimentos turísticos 

• Estações de carregamento de veículos elétricos movidas a energia solar  

• Carregadores movidos a energia eólica 

Contribuição substancial para o objetivo 1 - Mitigação da mudança do clima: 

A atividade deve cumprir com os critérios obrigatórios de cada categoria pertinente, sendo elegível as   seguintes me-

didas incluídas em tais categorias: 

A. Integração de energia renovável  

A atividade deve implementar pelo menos um dos itens a seguir: 

i. Adoção de serviços de energia derivados de fontes renováveis nas instalações relacionadas ao tu-

rismo. Isso inclui energia solar, eólica, hidrelétrica, de biomassa, entre outras. Para fontes como hi-

drelétrica e biomassa, demonstre conformidade com o limite de emissões estabelecido no setor de 

eletricidade e gás. O projeto pode fornecer provas verificáveis do uso de energia renovável, como 

certificações de órgãos reconhecidos (por exemplo, ISO 14064, Certificados Internacionais de Energia 

Renovável - IREC). A certificação deve demonstrar a porcentagem de energia renovável no mix de 

energia; 

ii. Adoção de planos para a transição de combustíveis fósseis para fontes de energia limpa nas instala-

ções relacionadas ao turismo, incluindo o uso de painéis solares, turbinas eólicas e outras tecnologias 

de energia renovável. Esses planos devem demonstrar a transição para fontes de energia qualificadas 

para a taxonomia;  

iii. Integração de sistemas de armazenamento que facilitam a entrada de fontes de energia renováveis 

intermitentes e garantam o fornecimento de energia; 

iv. Implementação de mecanismos para rastrear e relatar as reduções na pegada de carbono resultantes 

do uso de energia limpa. 

B. Implementação de tecnologias eficientes e monitoramento de desempenho 

A atividade deve implementar pelo menos um dos itens a seguir: 

i. Adoção de tecnologias inovadoras que melhoram a eficiência energética e a sustentabilidade usando 

tecnologia de informação e comunicação em instalações relacionadas ao turismo, como sistemas de 

gerenciamento de energia e redes inteligentes. Comprovar que os serviços de energia incorporem sis-

temas para monitorar o uso e o desempenho da energia, fornecendo dados e análises, preferencial-

mente, em tempo real; 

ii. Implementação de relatórios regulares de desempenho para monitorar a eficiência energética, as eco-

nomias e as reduções de emissões; 

iii. Implementação de sistema de gerenciamento de informações e de comunicação de condições meteo-

rológicas extremas para turistas, por meio de dispositivos móveis e da internet (consulte o setor de 
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Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC) em Planejamento e Desenvolvimento Urbano).  

C.  Capacitação 

A atividade deve implementar pelo menos um dos itens a seguir: 

i. Programas educacionais e de conscientização que informem aos turistas e às comunidades locais sobre 

os benefícios da eficiência energética e da energia renovável; 

ii. Treinamento de pessoal para operações e manutenção de sistemas de energia de baixo carbono, como 

usinas solares fotovoltaicas, manutenção de baterias, entre outros; 

iii. Difusão de boas práticas e transferência de conhecimento para implementação mais ampla de práticas 

sustentáveis 

D.  Turismo Regenerativo 

A atividade deve implementar pelo menos um dos itens a seguir: 

i. Os serviços de energia que dão suporte ao turismo devem priorizar projetos locais de geração de ener-

gia renovável (por exemplo, energia solar ou eólica comunitária) que preservem os modos de vida e 

cultura das comunidades e regenerem os biomas locais; 

ii. Os projetos de energia devem garantir que a biodiversidade e o ecossistema sejam preservados pela 

manutenção de habitats naturais, assegurando a introdução zero de espécies exóticas invasoras e res-

taurando os ecossistemas.  

E.  Serviços de energia para turismo comunitário: 

i. O desenvolvimento da infraestrutura energética deve colaborar com as comunidades locais, preser-

vando seus modos de vida e cultura, garantindo que as soluções energéticas sejam adaptadas aos con-

textos socioeconômicos e ambientais, promovendo a geração de empregos e o acesso à energia na 

região. 

Esses critérios foram criados para atender às necessidades específicas do setor de turismo brasileiro e às metas climá-

ticas mais amplas, garantindo que os serviços de energia contribuam substancialmente para a mitigação da mudança 

do clima e, ao mesmo tempo, apoiem práticas de turismo sustentável. Ao incorporar esses critérios técnicos, é possível 

garantir que os projetos de serviços de energia estejam alinhados com as metas de mitigação da mudança do clima e 

contribuam para um futuro mais sustentável. 

Não prejudicar significativamente (a nenhum dos seguintes objetivos):   

Abaixo, apresenta-se uma lista não exaustiva de exemplos de medidas que previnem prejuízo aos objetivos climáticos 

e ambientais da TSB. Essa lista será revisada periodicamente com base em novas evidências científicas e nas experiên-

cias adquiridas ao longo da implementação deste documento.   

Adicionalmente, devem ser cumpridos os critérios de Não Prejudicar Significativamente dos objetivos econômico-soci-

ais de redução das desigualdades socioeconômicas, considerando aspectos de gênero, raça e seus contextos regionais 

e territoriais, listados no Anexo A1. 
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Não prejudicar significativamente (a um ou mais dos seguintes objetivos): 

Adaptação à mudança do clima 

• Resiliência: garantir que a infraestrutura de energia seja resiliente 
aos impactos da mudança do clima, como eventos climáticos 
extremos e aumento do nível do mar. 

• Adaptabilidade: considerar a possível necessidade de adaptações 
futuras no sistema de energia à medida que as condições climáticas 
mudam, garantindo que as tecnologias sejam adequadas às 
condições climáticas do Brasil e possam lidar com os fatores 
ambientais locais de forma eficaz. 

Proteção e restauração da 
biodiversidade e ecossistemas 

• Impacto mínimo sobre o habitat: assegurar que o desenvolvimento 
e a operação de projetos de energia renovável minimizem os 
impactos negativos sobre a biodiversidade e os ecossistemas, por 
meio da estruturação de planos de biodiversidade (consulte os 
padrões de desempenho 6 da Corporação Financeira Internacional 
- IFC PS6). 

• Restauração de habitat: sempre que possível, incorporar medidas 
para restaurar ou melhorar os habitats afetados pelo projeto. 

• Garantir que a infraestrutura energética minimize a interrupção 
dos ecossistemas locais priorizando fontes de energia renováveis e 
tecnologias de baixo impacto. 

Uso sustentável do solo e 
conservação, manejo e uso 
sustentável das florestas 

• Planejamento do uso da terra: alinhar o projeto com planos de uso 
sustentável da terra e evitar a invasão de áreas protegidas ou 
habitats críticos. 

• Conservação florestal: se o projeto envolver energia renovável de 
base florestal (por exemplo, biomassa), comprovar que ele 
contribua para a conservação e o manejo sustentável das florestas 
e cumpra os limites estabelecidos no setor de energia. 

Uso sustentável e proteção de 
recursos hídricos e marinhos 

• Conservação da água: implementar medidas para minimizar o 
consumo de água e reduzir a poluição da água associada ao projeto 
de energia. 

• Proteção do ecossistema marinho: se o projeto envolver energia 
renovável offshore (por exemplo, energia eólica), certifique-se de 
que ele minimize os impactos sobre os ecossistemas marinhos e 
cumpra os limites estabelecidos no setor de energia. 

Transição para economia 
circular 

• Redução de resíduos: ter um plano de gerenciamento de resíduos 
que permita a aplicação da hierarquia de resíduos. 

• Eficiência de recursos: promover o uso eficiente de materiais e 
recursos durante todo o ciclo de vida do projeto. 

Prevenção e controle de 
contaminação 

• Poluição do ar: implementar medidas para reduzir as emissões de 
poluição atmosférica do projeto de energia, como o uso de 
tecnologias avançadas de controle de poluição. 

• Poluição sonora: minimizar os impactos da poluição sonora sobre 
as comunidades locais e a vida selvagem. 
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Não prejudicar significativamente (a um ou mais dos seguintes objetivos): 

Redução das desigualdades 
socioeconômicas, considerando 
aspectos de gênero, raça e seus 
contextos regionais e 
territoriais  

• Anexo A1: Critérios de Não prejudicar significativamente os 
objetivos econômicos-sociais 9 e 10.  

 

TUR2: Serviços de alimentos e bebidas para o turismo 

CNAEs:  

• I.56 ALIMENTAÇÃO 

Descrição: 

Estabelecimentos que se dedicam principalmente a servir alimentos e bebidas para consumo imediato. 

Exemplos de atividades:  

• Restaurantes, cafeterias, bares e serviços de bufê 

Contribuição substancial para o objetivo 1 - Mitigação da mudança do clima: 
A atividade deve cumprir com os critérios obrigatórios de cada categoria pertinente, sendo elegível as seguintes medi-

das incluídas em tais categorias: 

A. Fornecimento e aquisição de alimentos oriundos de práticas sustentáveis 

A atividade deve implementar pelo menos um dos itens a seguir: 

i. Prioridade ao fornecimento de alimentos sazonais e bebidas locais, para fortalecer os circuitos 
curtos de comercialização, reduzir as emissões de carbono do setor de transporte e apoiar as 
economias locais; 

ii. Aquisição de alimentos da agricultura familiar provenientes de práticas de cultivo sustentáveis, 
promovendo a redução do uso de agrotóxicos e a conservação da biodiversidade; 

iii. Utilização de alimentos com garantias de práticas éticas e adequadas, social e ambientalmente, 
no seu processo de produção (por exemplo, orgânicos, (Ecocert Brasil, Certificação Orgânica Bra-
sil, FTC, Fair Trade Brasil, Rainforest Alliance).  

B. Redução e gerenciamento do desperdício de alimentos 

A atividade deve implementar pelo menos um dos itens a seguir: 
 

i. Planejamento de cardápio, balanceamento nutricional e priorização da oferta de alimentos sazo-
nais produzidos localmente; 

ii. Implementação de programas de doação de alimentos excedentes a bancos de alimentos e a en-
tidades beneficentes locais, de acordo com os normativos da Agência Nacional de Vigilância Sa-
nitária (ANVISA); 

iii. Implementação de infraestrutura para coleta seletiva de resíduos; 
iv. Levantamento e relato regular de dados sobre o excedente de alimentos e as emissões de GEE 

associadas; 
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v. Implementação de sistemas de reciclagem de resíduos alimentares, como compostagem ou di-
gestão anaeróbica (biogás). 

C. Eficiência energética na preparação de alimentos 

A atividade deve implementar pelo menos um dos itens a seguir: 

i. Adoção de aparelhos e equipamentos de cozinha com garantia de eficiência energética, como 
fornos, fogões e geladeiras, que utilizam fontes renováveis (inclui energia solar, eólica, hidrelé-
trica, biomassa, entre outras). Algumas fontes de energia atendem ou excedem os padrões de 
eficiência energética (fontes como hidrelétricas e biomassa), demonstram conformidade com o 
limite de emissões do setor de eletricidade e gás; 

ii. Implementação de práticas de gerenciamento de energia para otimização do uso na preparação 
e no armazenamento de alimentos, incluindo a manutenção regular dos equipamentos; 

iii. Levantamento e relato regular de dados sobre o uso de energia e as emissões de GEE associadas. 

D. Conservação da água 

A atividade deve implementar pelo menos um dos itens a seguir: 

i. Instalação de equipamentos de economia de água nas cozinhas e áreas de alimentação, como 
torneiras de baixo fluxo e de fluxo controlado; 

ii. Implementação de sistemas de reciclagem e e reuso de água para fins não potáveis;  
iii. Implementação de sistemas de coleta de água da chuva; 
iv. Levantamento e relato regular de dados sobre água reciclada, de reuso e coletada da chuva. 

E. Embalagem sustentável 

A atividade deve implementar pelo menos um dos itens a seguir: 

i. Utilização de materiais de embalagem compostáveis, biodegradáveis, reciclado ou reciclável; 
ii. Eliminação de plásticos de uso único ou materiais não recicláveis nos serviços de alimentos e bebidas; 

iii. Promoção do uso de utensílios de serviço (por exemplo, pratos, talheres, copos) reutilizáveis, em 
substituição aos descartáveis para minimizar o desperdício; 

iv. Separação de resíduos de embalagens para reciclagem com fornecedores autorizados; 
v. Priorização da aquisição de materiais de embalagens em fornecedores locais; 
vi. Levantamento e relato regular de dados sobre embalagens sustentáveis 

F. Educação e envolvimento do consumidor 

A atividade deve implementar pelo menos um dos itens a seguir: 

i. Informação a os clientes sobre os esforços de sustentabilidade dos serviços de alimentos e bebi-
das, incluindo os benefícios de escolher opções sustentáveis; Informação aos clientes sobre os 
esforços de sustentabilidade dos serviços de alimentos e bebidas, incluindo os benefícios da es-
colha por opções sustentáveis 

ii. Fornecimento de rotulagem com linguagem acessível sobre as opções de alimentos e bebidas 
sustentáveis, para orientar as escolhas dos consumidores, nos cardápios; 

iii. Treinamento periódico da força de trabalho, sobre sustentabilidade, incluindo capacitação em 
eficiência energética e de uso da água, e separação e gerenciamento de resíduos. 
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G. Apoio à agricultura sustentável 

i. Promoção e apoio a práticas agroflorestais que integrem árvores e arbustos em paisagens agrí-
colas para aumentar o sequestro de carbono e a biodiversidade. Observação: para obter mais 
detalhes sobre conformidade e requisitos, consulte o setor CNAE A.  

H. Capacitação para operação, monitoramento e manutenção 

A atividade deve implementar pelo menos um dos itens a seguir: 

i. Treinamento periódico, em eficiência energética nas práticas operacionais, à força de traba-
lho, para otimização de sistemas de aquecimento e resfriamento, e minimização do desperdí-
cio de energia durante o preparo e serviço de alimentos; 

ii. Treinamento periódico, em eficiência hídrica, à força de trabalho, para gerenciamento e con-
servação de água durante as práticas operacionais, incluindo técnicas adequadas de lavagem 
de louças, detecção e reparo de vazamentos e o uso de novas tecnologias de economia de 
água; 

iii. Treinamento periódico em redução do desperdício de alimentos por meio de melhor controle 
de porções, segregação de resíduos para compostagem ou reciclagem e adoção de estratégias 
de cozinha com desperdício zero para minimizar a geração geral de resíduos. 

I. Turismo Regenerativo 

i. Os serviços de alimentação devem adotar práticas de agricultura regenerativa, priorizando 
ingredientes de origem local, de fazendas que melhorem a saúde do solo, a biodiversidade e 
o sequestro de carbono para contribuir para a restauração do ecossistema. 

J. Serviços de alimentos e bebidas para turismo comunitário 

A atividade deve implementar pelo menos um dos itens a seguir: 

i. Os empreendimentos devem priorizar parcerias com produtores e cooperativas de alimentos 
locais, fortalecendo os circuitos curtos de comercialização, garantindo a encomenda de parte 
da produção e beneficiando diretamente iniciativas comunitárias 

ii. Garantia de que os serviços de alimentos e bebidas adquiridos localmente não afetem nega-
tivamente as espécies ou ecossistemas locais e enfatize a agricultura regenerativa que me-
lhora o solo e a biodiversidade; 

iii. Incentivo ao fornecimento de produtores locais que que promovam práticas de agricultura favorável 
à biodiversidade, promovam a agricultura orgânica ou regenerativa, evitem práticas de monocultura  
e valorizem a produção diversificada. 

 

Esses critérios ajudam a garantir que os serviços de alimentos e bebidas no setor de turismo contribuam efetivamente 

para a mitigação da mudança climática do clima, ao mesmo tempo em que são práticos e viáveis. Eles fornecem orien-

tações claras e práticas para empresas e investidores focados em sustentabilidade. 

Não prejudicar significativamente (a nenhum dos seguintes objetivos):   

Abaixo, apresenta-se uma lista não exaustiva de exemplos de medidas que previnem prejuízo aos objetivos climáticos 

e ambientais da TSB. Essa lista será revisada periodicamente com base em novas evidências científicas e nas experiên-

cias adquiridas ao longo da implementação deste documento.   
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Adicionalmente, devem ser cumpridos os critérios de Não Prejudicar Significativamente dos objetivos econômico-soci-

ais de redução das desigualdades socioeconômicas, considerando aspectos de gênero, raça e seus contextos regionais 

e territoriais, listados no Anexo A1. 

 

Não prejudicar significativamente (a um ou mais dos seguintes objetivos): 

Adaptação à mudança do clima 

• Cadeias de suprimentos resilientes: desenvolver cadeias de 
suprimentos que sejam resilientes aos impactos climáticos, 
garantindo a disponibilidade de suprimentos de alimentos e 
bebidas, apesar de condições climáticas extremas ou 
interrupções no fornecimento. 

• Planejamento de cardápio adaptável: ajustar os cardápios para 
usar ingredientes que se adaptem à mudança nas condições do 
clima, concentrando-se em produtos sazonais e disponíveis 
localmente. 

Proteção e restauração da 
biodiversidade e ecossistemas 

• Fornecimento sustentável: adquirir produtos alimentícios e 
bebidas de fornecedores que se envolvem em práticas 
sustentáveis e apoiam a conservação da biodiversidade. 

• Práticas ecologicamente corretas: implementar práticas que 
reduzam o impacto sobre os ecossistemas locais, como evitar. 
produtos ligados ao desmatamento ou à destruição de habitats. 

Uso sustentável do solo e 
conservação, manejo e uso 
sustentável das florestas 

• Fornecimento responsável: escolher ingredientes de fazendas e 
fornecedores que praticam o uso sustentável da terra e o 
manejo florestal, evitando o desmatamento e promovendo a 
conservação da terra. 

• Eficiência da terra: otimizar o uso da terra na produção de 
alimentos e no fornecimento de bebidas para minimizar o 
impacto ambiental e apoiar os esforços de conservação. 

Uso sustentável e proteção de 
recursos hídricos e marinhos 

• Práticas de eficiência hídrica: implementar medidas de 
economia de água na preparação e nas operações de alimentos 
e bebidas, incluindo o uso eficiente da água e a redução de 
resíduos. 

• Proteção de recursos marinhos: obter frutos do mar de 
pescarias sustentáveis que seguem práticas que garantem a 
proteção dos ecossistemas marinhos e evitam a pesca excessiva. 

Transição para economia circular 

• Redução de desperdício: minimizar o desperdício de alimentos e 
bebidas por meio do gerenciamento eficiente do estoque, 
controle de porções e reaproveitamento ou doação de 
excedentes.  

• Reciclagem e compostagem: implementar programas de 
reciclagem e compostagem de resíduos de alimentos e bebidas 
para apoiar uma economia circular e reduzir o uso de aterros 
sanitários. 
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Não prejudicar significativamente (a um ou mais dos seguintes objetivos): 

Prevenção e controle de 
contaminação 

• Operações de baixa emissão: usar aparelhos e práticas com 
eficiência energética nos serviços de alimentos e bebidas para 
reduzir as emissões de gases de efeito estufa e a poluição geral.  

• Gestão da poluição: assegurar o descarte e o tratamento 
adequados de resíduos, inclusive resíduos de cozinha e 
embalagens, para evitar a contaminação ambiental. 

Redução das desigualdades 
socioeconômicas, considerando 
aspectos de gênero, raça e seus 
contextos regionais e territoriais  

• Anexo A1: Critérios de Não prejudicar significativamente os 
objetivos econômicos-sociais 9 e 10.  

TUR3. Eficiência energética para edifícios no setor de turismo 

CNAEs:  

• C.28 FABRICAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

• F.43 SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO  

• I. 55 ALOJAMENTO 

• M. 72 PESQUISA E DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO 

• M. 74 OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E TÉCNICAS 

• N. 81 SERVIÇOS PARA EDIFÍCIOS E ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS 

Descrição: 

Instalação de isolamento térmico e outras medidas relacionadas à melhoria da eficiência energética em edifícios turís-

ticos (por exemplo, resorts e hotéis). 

Exemplos de atividades:  

• Paredes e telhados isolados  

• Janelas com eficiência energética  

• Sistemas de Aquecimento, Ventilação e Ar-condicionado (HVAC, por suas siglas em inglês) com eficiência ener-

gética  

• Bombas de calor  

• Termostatos inteligentes 

Contribuição substancial para o objetivo 1 - Mitigação da mudança do clima: 

A atividade deve estar em conformidade com os critérios das categorias relevantes ou correspondentes: 

A. Projeto de fachada e construção 

A atividade deve implementar pelo menos um dos itens a seguir: 
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i. Estudos e projetos bioclimáticos para adotar estratégias passivas no edifício para reduzir o con-
sumo de energia; 

ii. Uso de materiais de isolamento de alto desempenho e baixa emissão que reduzam significativa-
mente a perda ou o ganho de calor, como fibra de vidro avançada, celulose ou espuma em spray 
com altos valores R (medida de resistência térmica que indica o quão bem um material isola); 

iii. Desenvolvimento de boas práticas para garantir que não haja lacunas ou compressões que pos-
sam reduzir a eficácia e inclua técnicas de mitigação de pontes térmicas; 

iv. Instalação de janelas e portas de alto desempenho e eficiência energética com baixos valores de 
U (medida da transferência de calor que indica como um material resiste à perda de calor) e altos 
coeficientes de ganho de calor solar (SHGC) para melhorar o desempenho térmico. Observação: 
Para obter mais detalhes sobre conformidade e requisitos, consulte o setor de construção.  

B. Sistemas HVAC com eficiência energética 

A atividade deve implementar pelo menos um dos itens a seguir: 

i. Instalação de sistemas de aquecimento, resfriamento e ventilação que atendam ou excedam os pa-

drões de desempenho de alta eficiência, como ASHRAE (American Society of Heating, Refrigerating 

and Air-Conditioning Engineers), ANSI (American National Standards Institute), entre outros; 
ii. Adoção de sistemas com altas classificações SEER (Índice de Eficiência Energética Sazonal) e HSPF 

(Fator de Desempenho Sazonal de Aquecimento) para maximizar a eficiência energética nos mo-
dos de resfriamento e aquecimento; 

iii. Sistemas com altas classificações SEER e HSPF para maximizar a eficiência energética nos modos 
de resfriamento e aquecimento; Instalação de termostatos inteligentes e sensores de ocupação 
para aumentar a eficiência do sistema, ajustando as configurações com base no uso e nas neces-
sidades reais; 

iv. Incorporação de estratégias de automação e monitoramento do uso e do desempenho energé-
tico. Por exemplo, BMS (Building Management Systems) avançados que otimizam a operação dos 
sistemas de aquecimento, resfriamento e ventilação com base em dados em tempo real e pa-
drões de ocupação; 

v. Implementação de programas de modernização para apoiar as mudanças na infraestrutura 
existente com tecnologias de eficiência energética para reduzir o consumo de energia. 

C. Integração eficiente de equipamentos 

A atividade deve implementar pelo menos um dos itens a seguir: 

i. Adoção de tecnologias que melhoram a eficiência no uso de energia do edifício. Isso inclui estra-
tégias em sistemas como iluminação, eletricidade, entre outros. A demanda de energia do edifício 
ou as emissões operacionais devem ser reduzidas de acordo com o limite estabelecido no setor 
de edifícios e padrões de desempenho de alta eficiência, como ASHRAE, ANSI, entre outros; 

ii. Garantia de medidas que incorporem estratégias de automação e monitoramento para uso e de-
sempenho de energia; 

iii. Implementação de programas de modernização para apoiar as mudanças na infraestrutura exis-
tente com tecnologias de eficiência energética para reduzir o consumo de energia. Observação: 
Para soluções de energia renovável, consulte a atividade 1. Serviços de energia para apoiar ativi-
dades turísticas. 

D. Certificações de desempenho energético (ou relacionadas) 

A atividade deve implementar pelo menos um dos itens a seguir: 
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i. Edifícios que obtêm uma certificação de desempenho energético por meio da instalação de es-
tratégias térmicas ou de eficiência energética. Isso inclui certificações como Selo Casa Azul, LEED, 
EDGE, Aqua, GBC Casa Condomínio, Zero Carbon Certification, ou certificações locais/internacio-
nais equivalentes; 

ii. Aquisição e instalação de equipamentos e eletrodomésticos com certificações de desempenho 
energético, como Energy Star (padrão internacional para o consumo eficiente de energia), Procel 
(Programa Nacional de Conservação de Energia Elétrica), etiquetas de eficiência energética, entre 
outras. 

E. Gerenciamento e monitoramento de dados 

A atividade deve implementar pelo menos um dos itens a seguir: 

i. Implementação de software para análise de dados para avaliar o desempenho e identificar opor-
tunidades de melhorias adicionais; 

ii. Realização de auditorias e avaliações regulares de energia para garantir a conformidade contínua 
com os padrões de eficiência e identificar oportunidades de melhorias adicionais. 

F. Turismo Regenerativo 

i. Os edifícios devem incorporar projetos e materiais de eficiência energética que restaurem ou 
melhorem ativamente o ambiente natural ao redor, como telhados verdes, áreas de recuperação 
de áreas selvagens ou técnicas de construção com emissão negativa de carbono. 

Não prejudicar significativamente (a nenhum dos seguintes objetivos):   

Abaixo, apresenta-se uma lista não exaustiva de exemplos de medidas que previnem prejuízo aos objetivos climáticos 

e ambientais da TSB. Essa lista será revisada periodicamente com base em novas evidências científicas e nas experiên-

cias adquiridas ao longo da implementação deste documento.   

Adicionalmente, devem ser cumpridos os critérios de Não Prejudicar Significativamente dos objetivos econômico-soci-

ais de redução das desigualdades socioeconômicas, considerando aspectos de gênero, raça e seus contextos regionais 

e territoriais, listados no Anexo A1. 

Não prejudicar significativamente (a um ou mais dos seguintes objetivos): 

Adaptação à mudança do clima 

• Projeto Adaptativo: implementar medidas de eficiência térmica e 
energética que aumentem a resistência do edifício aos impactos 
climáticos locais, como temperaturas extremas e eventos 
climáticos severos. 

• Melhorar o desempenho da infraestrutura de acordo com as 
condições climáticas, por exemplo, levar em conta o efeito do 
vento em eventos extremos. 

• Projetar sistemas para se adaptar aos impactos climáticos locais, 
como a incorporação de sombreamento ou isolamento para reduzir 
as cargas de resfriamento. 

• Selecionar e instalar sistemas adaptados às condições climáticas 
locais para garantir desempenho e eficiência ideais (por exemplo, 
desumidificadores em regiões úmidas ou refrigeração de alta 
eficiência em climas quentes). 

• Materiais responsivos ao clima: Usar materiais que sejam eficazes 
em condições climáticas variadas e contribuam para manter o 
conforto interno apesar das flutuações climáticas externas. 
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Não prejudicar significativamente (a um ou mais dos seguintes objetivos): 

Proteção e restauração da 
biodiversidade e ecossistemas 

• Materiais ecologicamente corretos: escolher materiais de origem 
sustentável e que tenham um impacto ambiental mínimo, evitando 
aqueles que contribuem para a destruição do habitat. 

• Considerações sobre a biodiversidade: assegurar que os projetos de 
isolamento e eficiência energética evitem perturbar os 
ecossistemas locais e apoiem a preservação dos habitats naturais 
circundantes. 

Uso sustentável do solo e 
conservação, manejo e uso 
sustentável das florestas 

• Fornecimento sustentável: selecionar materiais de fontes que 
praticam o manejo florestal sustentável, garantindo que os 
recursos florestais sejam conservados e gerenciados de forma 
responsável. 

• Eficiência no uso da terra: implementar medidas que otimizem o 
uso do espaço e dos materiais de construção, reduzindo a pegada 
geral de terra e promovendo a conservação. 

Uso sustentável e proteção de 
recursos hídricos e marinhos 

• Práticas de eficiência hídrica: incorporar tecnologias e práticas 
eficientes em termos de água na instalação e manutenção de 
medidas de isolamento e eficiência energética. 

Transição para economia 
circular 

• Materiais reciclados: usar materiais que incorporem conteúdo 
reciclado ou que sejam recicláveis, promovendo a eficiência dos 
recursos e reduzindo o desperdício. 

• Gerenciamento do ciclo de vida: desenvolver planos para o 
gerenciamento do fim da vida útil dos materiais, incluindo a 
reciclagem ou reutilização de materiais para minimizar o 
desperdício e o impacto ambiental. 

Prevenção e controle de 
contaminação 

• Materiais de baixa emissão: selecionar materiais de eficiência 
energética que tenham baixa emissão de compostos orgânicos 
voláteis (COVs) e outros poluentes. Instalação segura: assegurar de 
que as práticas evitem a liberação de poluentes e gerenciem 
quaisquer resíduos de forma responsável para minimizar a 
contaminação ambiental. 

• Poluição causada por refrigerantes: usar sistemas de  

• resfriamento que utilizem refrigerantes com baixo GWP (Potencial 
de Aquecimento Global) para minimizar as emissões de gases de 
efeito estufa. 
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Não prejudicar significativamente (a um ou mais dos seguintes objetivos): 

Transição para economia 
circular 

• Materiais reciclados: usar materiais que incorporem conteúdo 
reciclado ou que sejam recicláveis, promovendo a eficiência dos 
recursos e reduzindo o desperdício. 

• Gerenciamento do ciclo de vida: desenvolver planos para o 
gerenciamento do fim da vida útil dos materiais, incluindo a 
reciclagem ou reutilização de materiais para minimizar o 
desperdício e o impacto ambiental. 

Prevenção e controle de 
contaminação 

• Materiais de baixa emissão: selecionar materiais de eficiência 
energética que tenham baixa emissão de compostos orgânicos 
voláteis (COVs) e outros poluentes. Instalação segura: assegurar de 
que as práticas evitem a liberação de poluentes e gerenciem 
quaisquer resíduos de forma responsável para minimizar a 
contaminação ambiental. 

• Poluição causada por refrigerantes: usar sistemas de  

• resfriamento que utilizem refrigerantes com baixo GWP (Potencial 
de Aquecimento Global) para minimizar as emissões de gases de 
efeito estufa. 

Redução das desigualdades 
socioeconômicas, considerando 
aspectos de gênero, raça e seus 
contextos regionais e 
territoriais  

• Anexo A1: Critérios de Não prejudicar significativamente os 
objetivos econômicos-sociais 9 e 10.  

 

TUR4: Soluções de transporte sustentável para o turismo 

CNAEs:  

• H.49 TRANSPORTE TERRESTRE 

• H.50 TRANSPORTE AQUAVIÁRIO 

• H.51 TRANSPORTE AÉREO 

• I.55 ALOJAMENTO 

• N.77 ALUGUÉIS NÃO-IMOBILIÁRIOS E GESTÃO DE ATIVOS INTANGÍVEIS NÃO-FINANCEIROS 

• N.79 AGÊNCIAS DE VIAGENS, OPERADORES TURÍSTICOS E SERVIÇOS DE RESERVAS 

Descrição: 

Serviços de transporte projetados para reduzir o impacto ambiental e relacionados à promoção do transporte sustentável de turistas. 
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Exemplos de atividades:  

• Companhias aéreas  

• Aluguel de carros  

• Ferrovias  

• Ônibus  

• Balsas  

• Micromobilidade  

• Veículos de combustível alternativo 

Contribuição substancial para o objetivo 1 - Mitigação da mudança do clima: 

A atividade deve estar em conformidade com os critérios das categorias relevantes ou correspondentes: 

A. Veículos de baixa emissão para transporte de turistas ou cargas 

A atividade deve implementar pelo menos um dos itens a seguir: 

i. Serviços de transporte que usam veículos que atendem ou excedem os rigorosos padrões de baixa 
emissão, como o EURO VI ou regulamentos de emissões locais equivalentes; 

ii. Veículos elétricos, híbridos ou outros veículos de baixa emissão para serviços de transporte turís-
tico para reduzir as emissões de gases de efeito estufa; 

iii. Veículos movidos a combustíveis alternativos, como veículos movidos a hidrogênio; 
iv. Teleféricos elétricos para transporte de passageiros em regiões montanhosas; 
v. Os veículos que usam biocombustíveis e biogás sustentáveis, garantidos por projeto tecnológico 

ou por monitoramento contínuo e verificação por terceiros, atendem aos critérios de contribuição 
substancial. Os veículos que permitem o uso de B100 (biodiesel puro, feito a partir de óleo de soja 
degomado) atendem automaticamente aos critérios de contribuição substancial. ￼ 

B. Micromobilidade 

i. Serviços de transporte que usam fontes de energia alternativas. Garantia de que esses serviços este-
jam disponíveis para turistas e atividades turísticas (por exemplo, patinetes eletrônicos, bicicletas elé-
tricas, barcos eletrônicos, bicicletas, entre outros). 

C. Modos Alternativos 

A atividade deve implementar pelo menos um dos itens a seguir: 

i. Transporte público (que esteja em conformidade com os critérios definidos no setor de Transporte) 
e soluções de mobilidade compartilhada (por exemplo, carona solidária, compartilhamento de bi-
cicletas) para reduzir o número de veículos individuais nas ruas;  

ii. Programas para promover opções de ciclismo em áreas turísticas para reduzir a necessidade de 
transporte motorizado e apoiar a saúde e a sustentabilidade. Toda essa infraestrutura (bicicletas, 
estações de acoplamento e recarga, ciclovias, entre outros) é elegível. 

D. Infraestrutura de suporte 

A atividade deve implementar pelo menos um dos itens a seguir: 

i. Instalação de estações de recarga alimentadas por energia renovável para veículos elétricos em 
locais turísticos e centros de transporte; 

ii. Uso de fontes de energia renováveis para abastecer os serviços de transporte, como energia solar 
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ou eólica; 
iii. Construção de caminhos dedicados, estações de aluguel de bicicletas e áreas para pedestres; 
iv. Desenvolvimento e manutenção de infraestrutura sustentável para serviços de transporte, como 

estradas de baixo impacto, sistemas eficientes de gerenciamento de tráfego e instalações ecológi-
cas de manutenção de veículos. 

E. Gerenciamento de tráfego e dados 

A atividade deve implementar pelo menos um dos itens a seguir: 

i. Tecnologias e sistemas para planejamento e otimização de rotas para reduzir o consumo de combustível 
e as emissões, como gerenciamento de rotas baseado em GPS e dados de tráfego em tempo real; 

ii. Práticas regulares de manutenção e otimização usando dados para tomada de decisões e planejamento. 

F. Destinos inteligentes 

A atividade deve implementar pelo menos um dos itens a seguir: 

i. Sistemas de gerenciamento de mobilidade em tempo real: os destinos devem implementar plata-
formas digitais ou aplicativos que forneçam atualizações em tempo real sobre a disponibilidade de 
transporte público, condições de tráfego e rotas ideais para reduzir congestionamentos e emis-
sões, aumentando a eficiência do transporte relacionado ao turismo; 

ii. Integração de opções de transporte multimodal: os destinos inteligentes devem oferecer conecti-
vidade perfeita entre vários modos de transporte (por exemplo, bicicletas, ônibus, veículos elétri-
cos e trens) estabelecendo centros de mobilidade compartilhados e integrando sistemas de bilhe-
tagem para promover opções de transporte de baixo carbono para turistas; 

iii. Promoção de comportamento de transporte sustentável: os destinos devem desenvolver campa-
nhas educacionais e incentivos para encorajar turistas e moradores a optarem por modos de trans-
porte sustentáveis, como andar de bicicleta, caminhar ou usar transporte público elétrico, promo-
vendo mudanças de longo prazo em direção a hábitos de viagem de baixa emissão. 

G. Soluções de transporte para o turismo regenerativo 

A atividade deve implementar pelo menos um dos itens a seguir: 

i. As soluções de transporte devem incluir opções de viagem de baixo impacto e sequestro de car-
bono, como veículos movidos a biocombustível ou corredores de viagem renaturalizados para 
regenerar ecossistemas afetados pela mobilidade turística; 

ii. Implementação de soluções de transporte que restaurem ou protejam ativamente os ecossiste-
mas locais (por exemplo, reduzindo o ruído e a poluição do ar perto de habitats de vida selvagem). 

H. Soluções de transporte para turismo baseado na comunidade 

i. Investimentos em soluções de transporte em que as comunidades locais desempenham um papel 
fundamental no desenvolvimento de sistemas de transporte sustentáveis, garantindo opções de 
mobilidade acessíveis, econômicas e equitativas que beneficiam tanto os residentes quanto os 
turistas. Esses sistemas devem usar transporte de baixo carbono que se alinhe aos critérios esta-
belecidos no setor de Transporte. 

Não prejudicar significativamente (a nenhum dos seguintes objetivos):  
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Abaixo, apresenta-se uma lista não exaustiva de exemplos de medidas que previnem prejuízo aos objetivos climáticos 

e ambientais da TSB. Essa lista será revisada periodicamente com base em novas evidências científicas e nas experiên-

cias adquiridas ao longo da implementação deste documento.   

Adicionalmente, devem ser cumpridos os critérios de Não Prejudicar Significativamente dos objetivos econômico-soci-

ais de redução das desigualdades socioeconômicas, considerando aspectos de gênero, raça e seus contextos regionais 

e territoriais, listados no Anexo A1. 

Não prejudicar significativamente (a um ou mais dos seguintes objetivos): 

Adaptação à mudança do clima 

• Infraestrutura resiliente: garantir que os serviços de transporte 
usem veículos e infraestrutura projetados para resistir a condições 
climáticas extremas e impactos relacionados ao clima. 

• Planejamento adaptativo: implementar soluções de transporte que 
possam se adaptar à mudança nas condições do clima, como rotas 
aprimoradas e projetos de veículos para condições climáticas 
extremas. 

Proteção e restauração da 
biodiversidade e ecossistemas 

• Rotas ecologicamente corretas: planejar rotas de transporte para 
evitar áreas ecológicas sensíveis e minimizar a interrupção da vida 
selvagem e dos habitats locais. Preservação de habitat: integrar 
medidas para proteger e restaurar a biodiversidade em áreas 
afetadas pela infraestrutura de transporte, como corredores de 
vida selvagem ou amortecedores verdes. 

• Garantir que as rotas de transporte não fragmentem habitats 
naturais e usar opções de transporte ecologicamente corretas (por 
exemplo, veículos elétricos ou transporte de baixa emissão). 

Uso sustentável do solo e 
conservação, manejo e uso 
sustentável das florestas 

• Interrupção mínima do uso da terra: projetar e operar serviços de 
transporte para minimizar o uso da terra e evitar o desmatamento 
ou a degradação de áreas florestais. 

• Uso eficiente da terra: usar a terra de forma eficiente para a 
infraestrutura de transporte, promovendo práticas de 
gerenciamento sustentável e esforços de conservação. 

Uso sustentável e proteção de 
recursos hídricos e marinhos 

• Tecnologias eficientes em termos de água: implementar serviços de 
transporte que minimizem o consumo de água e evitem a 
contaminação dos recursos hídricos locais. 

• Conservação marinha: assegurar que as atividades de transporte 
próximas a corpos d'água ou ambientes marinhos não causem 
impacto negativo sobre esses recursos, evitando a poluição e a 
perturbação do habitat. 

Transição para economia 
circular 

• Materiais reciclados: utilizar materiais reciclados ou de origem 
sustentável na construção e manutenção da infraestrutura e dos 
veículos de transporte. 

• Gerenciamento do ciclo de vida: desenvolver planos para a 
reciclagem ou reutilização de componentes de veículos e materiais 
de infraestrutura no final de seu ciclo de vida. 
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Não prejudicar significativamente (a um ou mais dos seguintes objetivos): 

Prevenção e controle de 
contaminação 

• Veículos de baixa emissão: empregar veículos de baixa emissão ou 
de emissão zero para reduzir a poluição do ar e as emissões de 
gases de efeito estufa dos serviços de transporte. 

• Medidas de controle da poluição: implementar medidas para 
controlar e gerenciar os poluentes das operações de transporte, 
incluindo manutenção adequada e monitoramento de emissões. 

Redução das desigualdades 
socioeconômicas, considerando 
aspectos de gênero, raça e seus 
contextos regionais e 
territoriais  

• Anexo A1: Critérios de Não prejudicar significativamente os 
objetivos econômicos-sociais 9 e 10.  

TUR5: Plataformas digitais e infraestrutura de Tecnologia da Informação (TI) para o 

turismo  

CNAEs:  

• I.55 ALOJAMENTO 

• J.62 ATIVIDADES DOS SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

• J.63 ATIVIDADES DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO 

• M.72 PESQUISA E DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO 

• M.74 OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E TÉCNICAS 

• N.79 AGÊNCIAS DE VIAGENS, OPERADORES TURÍSTICOS E SERVIÇOS DE RESERVAS 

Descrição: 

Desenvolvimento de infraestrutura de TI para fornecer informações relacionadas ao clima para turistas e empresas de 

turismo, além de apoiar estratégias de mitigação da mudança do clima. Inclui plataformas on-line e serviços digitais que 

facilitam o planejamento e a reserva de turismo e, ao mesmo tempo, promovem práticas sustentáveis. 

Exemplos de atividades:  

• Sistemas de monitoramento climático  

• Aplicativos que fornecem informações meteorológicas e climáticas em tempo real  

• Plataformas de reserva que priorizam acomodações ecologicamente corretas   

• Aplicativos de viagem que oferecem dicas de viagens ecológicas 

Contribuição substancial para o objetivo 1 - Mitigação da mudança do clima: 

A atividade deve estar em conformidade com os critérios das categorias relevantes ou correspondentes: 

A. Centros de dados relacionados ao turismo e eficiência energética 

A atividade deve implementar pelo menos um dos itens a seguir: 

i. Uso de servidores, data centers de turismo e infraestrutura de TI com eficiência energética que atendam 
ou excedam os padrões estabelecidos, como classificações ENERGY STAR ou certificações equivalentes; 

ii. Certificação de que os data centers de turismo utilizem tecnologias de economia de energia, como 
sistemas avançados de resfriamento sem uso de água e sejam alimentados por fontes de energia 
renováveis sempre que possível; 
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iii. Exigência de que as plataformas digitais usem códigos e algoritmos otimizados para reduzir os recursos compu-
tacionais e a energia necessários para a operação, incluindo processamento e transmissão eficientes de dados. 

B. Redução da pegada de GEE 

A atividade deve implementar pelo menos um dos itens a seguir: 

i. Medidas para alcançar a neutralidade de carbono para as operações de TI, reduzindo as emissões e 
compensando o carbono restante por meio de programas de compensação de carbono verificados; 

ii. Implementação de sistemas para monitorar e relatar a pegada de carbono das operações de TI, 
incluindo o consumo de energia e as emissões de gases de efeito estufa. 

C. Gerenciamento de dados 

A atividade deve implementar pelo menos um dos itens a seguir: 

i. Implementação de práticas de gerenciamento de dados que otimizam o armazenamento de dados 
e minimizam os dados redundantes, o que reduz a energia necessária para o processamento e o 
armazenamento de dados; 

ii. Uso de virtualização e computação em nuvem para aumentar a eficiência, reduzir as necessidades 
de hardware físico e otimizar a utilização de recursos. 

D. Soluções digitais 

A atividade deve implementar pelo menos um dos itens a seguir: 

i. Tecnologias e plataformas que aprimoram a modelagem climática, a análise de dados e as ferra-
mentas de tomada de decisão para apoiar os esforços de mitigação e adaptação à mudança do 
clima para atividades no turismo. Garantia de que as informações e os dados climáticos sejam 
acessíveis e utilizáveis pelas partes interessadas relevantes, incluindo formuladores de políticas e 
empresas, para facilitar a tomada de decisões informadas e a ação climática. 

E. Aquisição de TI sustentável e gerenciamento do ciclo de vida 

A atividade deve implementar pelo menos um dos itens a seguir: 

i. Os equipamentos e serviços de TI devem ser adquiridos de fornecedores que aderem a práticas de 
sustentabilidade ambiental, como redução do impacto ambiental e fornecimento ético; 

ii. Prioridade na aquisição de infraestrutura de TI projetada para reparos; 
iii. Existência de garantias para a renovação do equipamento de TI; 
iv. Implementação de práticas para o descarte e a reciclagem responsáveis de equipamentos de TI, 

incluindo programas de gerenciamento de resíduos eletrônicos e adesão aos princípios da econo-
mia circular. Exigência dei avaliações do ciclo de vida dos serviços digitais para mitigar os impactos 
ambientais desde o desenvolvimento até o descarte. 

F. Envolvimento e educação do usuário 

A atividade deve implementar pelo menos um dos itens a seguir: 

i. Incorporar informações nas soluções digitais que incentivem os usuários a fazer escolhas susten-
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táveis, como, por exemplo, destacar acomodações ou atividades ecologicamente corretas e forne-
cer informações sobre a redução da pegada de carbono relacionada à viagem; 

ii. Desenvolvimento de campanhas regulares por meio de plataformas digitais que aumentem a cons-
cientização sobre a mudança do clima e promovam práticas de turismo sustentável. 

G. Monitoramento e relatórios de desempenho 

A atividade deve implementar pelo menos um dos itens a seguir: 

i. Implementação de sistemas para monitorar e relatar o impacto ambiental dos serviços digitais, 
incluindo o consumo de energia e as emissões de carbono, para garantir a transparência e a me-
lhoria contínua; 

ii. Auditorias regulares das plataformas digitais para avaliar a conformidade com os critérios de sus-
tentabilidade e identificar oportunidades de melhorias adicionais. 

H. Soluções digitais para o turismo regenerativo 

i. Plataformas digitais que promovem experiências de turismo regenerativo que restauram ativa-
mente os ecossistemas locais e apoiam um comportamento de viagem ecologicamente positivo, 
com rastreamento de impacto em tempo real para que os usuários monitorem as contribuições 
para os esforços de restauração. 

I. Soluções digitais para o turismo regenerativo turismo baseado na comunidade 

i. Soluções digitais que promovem as operadoras de turismo comunitário, oferecendo visibilidade e reservas 
para acomodações, passeios e experiências culturais de propriedade e administração locais, garantindo be-
nefícios diretos para as economias locais. Elas devem demonstrar a melhoria da eficiência nas atividades de 
turismo que levam à redução das emissões de GEE ou à melhoria da resiliência.  

Não prejudicar significativamente (a nenhum dos seguintes objetivos):   

Abaixo, apresenta-se uma lista não exaustiva de exemplos de medidas que previnem prejuízo aos objetivos climáticos 

e ambientais da TSB. Essa lista será revisada periodicamente com base em novas evidências científicas e nas experiên-

cias adquiridas ao longo da implementação deste documento.   

Adicionalmente, devem ser cumpridos os critérios de Não Prejudicar Significativamente dos objetivos econômico-soci-

ais de redução das desigualdades socioeconômicas, considerando aspectos de gênero, raça e seus contextos regionais 

e territoriais, listados no Anexo A1. 

Não prejudicar significativamente (a um ou mais dos seguintes objetivos): 

Adaptação à mudança do clima 

• Infraestrutura resiliente: projetar infraestrutura de TI e 
plataformas e serviços digitais para resistir a condições 
meteorológicas extremas e impactos climáticos, incluindo 
inundações, tempestades e ondas de calor. 

• Tecnologias adaptativas: implementar tecnologias que 
possam se adaptar às condições climáticas variáveis e 
continuar a fornecer dados e previsões climáticas precisas. 
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Não prejudicar significativamente (a um ou mais dos seguintes objetivos): 

Proteção e restauração da 
biodiversidade e ecossistemas 

• Operações ecologicamente corretas: garantir que as 
operações de infraestrutura de TI tenham um impacto mínimo 
sobre os ecossistemas locais e os habitats da vida selvagem. 

• Promover e priorizar conteúdo que apoie a conservação da 
biodiversidade e práticas de turismo responsável. 

• Seleção de local sustentável: escolher locais para a 
infraestrutura de TI que evitem a interrupção de áreas 
ecológicas sensíveis e apoiem a conservação do habitat. 
Parcerias sustentáveis: colaborar com organizações voltadas 
para a proteção e restauração de ecossistemas, integrando 
suas iniciativas a plataformas e serviços digitais. 

Uso sustentável do solo e 
conservação, manejo e uso 
sustentável das florestas 

• Uso eficiente da terra: selecionar locais para a infraestrutura 
de TI que otimizem o uso da terra e evitem o desmatamento 
ou a degradação de áreas florestais. Fornecer informações e 
orientações sobre práticas sustentáveis de uso da terra para 
destinos turísticos apresentados na plataforma. 

• Práticas de conservação: incorporar práticas de 
gerenciamento de terras que promovam a conservação e o 
uso sustentável dos recursos da terra. 

Uso sustentável e proteção de 
recursos hídricos e marinhos 

• Tecnologias eficientes em termos de água: implementar 
sistemas de resfriamento com eficiência hídrica e outras 
tecnologias para minimizar o uso de água nas operações de TI. 
Recomendações de consciência hídrica: Oferecer sugestões de 
viagens e atividades que enfatizem a proteção dos recursos 
hídricos e dos ambientes marinhos. 

• Proteção marinha: evitar colocar a infraestrutura de TI perto 
de ambientes marinhos sensíveis para evitar a possível 
poluição e a interrupção do habitat. 

Transição para economia circular 

• Materiais recicláveis: usar equipamentos de TI e materiais de 
infraestrutura que sejam recicláveis ou feitos de conteúdo 
reciclado. Apoiar iniciativas que se concentrem na reciclagem 
ou upcycling (técnica que consiste em dar uma nova função a 
um material que seria descartado, sem degradar a sua 
qualidade ou composição) de produtos digitais e físicos 
relacionados a serviços de turismo. 

• Gerenciamento do ciclo de vida: desenvolver planos para a 
reciclagem ou o reaproveitamento de equipamentos e 
componentes de TI no final de seu ciclo de vida para apoiar 
uma economia circular. 

• Soluções sustentáveis: incentivar e apresentar serviços e 
plataformas digitais que usem princípios de economia circular, 
como a promoção de opções de viagem ecologicamente 
corretas e a redução do lixo digital. 
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Não prejudicar significativamente (a um ou mais dos seguintes objetivos): 

Prevenção e controle de 
contaminação 

• Tecnologias de baixa emissão: usar tecnologias de baixa 
emissão e eficiência energética para infraestrutura de TI e 
serviços digitais para reduzir a poluição do ar e as emissões de 
gases de efeito estufa. 

• Gerenciamento da poluição: implementar medidas para 
controlar e gerenciar os poluentes das operações de TI, 
incluindo o descarte adequado de lixo eletrônico e a adesão às 
melhores práticas de proteção ambiental. 

• Padrões ambientais: garantir que as plataformas digitais sigam 
as práticas recomendadas para minimizar sua própria pegada 
ambiental, incluindo data centers com eficiência energética e 
hídrica e gerenciamento responsável de resíduos eletrônicos. 

Redução das desigualdades 
socioeconômicas, considerando 
aspectos de gênero, raça e seus 
contextos regionais e territoriais  

• Anexo A1: Critérios de Não prejudicar significativamente os 
objetivos econômicos-sociais 9 e 10.  

 

TUR6: Serviços de gerenciamento de resíduos para o turismo 

CNAEs:  

• E. COLETA, TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS; RECUPERAÇÃO DE MATERIAIS 

• I.55 ALOJAMENTO 

• N.77 ALUGUÉIS NÃO-IMOBILIÁRIOS E GESTÃO DE ATIVOS INTANGÍVEIS NÃO-FINANCEIROS 

• N. 81 SERVIÇOS PARA EDIFÍCIOS E ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS 

Descrição: 

Serviços que lidam com a coleta, o tratamento e o descarte de resíduos, com foco na reciclagem e na redução de resíduos. 

Exemplos de atividades:  

• Instalações de reciclagem de resíduos e serviços de compostagem para hotéis e resorts 

Contribuição substancial para o objetivo 1 - Mitigação da mudança do clima: 

A atividade deve estar em conformidade com os critérios das categorias relevantes ou correspondentes: 

A. Redução e gerenciamento de resíduos 

A atividade deve implementar pelo menos um dos itens a seguir: 
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i. Implementação de estratégias por meio de programas para reduzir a geração de resíduos na 
fonte, como a promoção de práticas de prevenção de resíduos e a eliminação de plásticos de 
uso único nas operações de turismo; 

ii. Implementar a aquisição de produtos, ingredientes e materiais sustentáveis e locais com 
base em um planejamento adequado das operações para reduzir o desperdício na cadeia de 
suprimentos; 

iii. Implementação de infraestrutura para coleta seletiva de resíduos; 
iv. Aquisição de produtos, ingredientes e materiais sustentáveis e locais com base em um pla-

nejamento adequado das operações para reduzir o desperdício na cadeia de suprimentos; 
v. Infraestrutura para coleta segregada de resíduos e armazenamento temporário; 

vi. Soluções digitais para o gerenciamento de resíduos. 

B. Reciclagem e recuperação de materiais 

A atividade deve implementar pelo menos um dos itens a seguir: 

i. Sistemas de compostagem para o gerenciamento de resíduos orgânicos gerados por operações de 
turismo, como restos de comida e resíduos de jardim; 

ii. Digestão anaeróbica para produção de biogás usando resíduos orgânicos. O biogás deve ser usado 
para aquecimento/eletricidade ou qualquer outra finalidade e o digestão deve ser tratado poste-
riormente para ser usado como fertilizante ou condicionador de solo; 

iii. Implementação de infraestrutura para separação de resíduos (por exemplo, instalações de recu-
peração de materiais para separar recicláveis como papel, plástico, vidro, metal etc.). 

C. Educação e engajamento 

A atividade deve implementar pelo menos um dos itens a seguir: 

i. Treinamento para funcionários do setor de turismo e partes interessadas sobre práticas eficazes 
de gerenciamento de resíduos, incluindo segregação e reciclagem, e manuseio de resíduos perigo-
sos e especiais; 

ii. Campanhas para educar os turistas sobre o descarte adequado de resíduos e práticas de reciclagem 
para promover um comportamento responsável. 

 

D. Serviços de gerenciamento de resíduos 

A atividade deve implementar pelo menos um dos itens a seguir: 

i. Serviços relacionados à garantia de infraestrutura adequada de gerenciamento de resíduos, inclu-
indo instalações de coleta, triagem, reciclagem e descarte, para lidar com os resíduos de forma 
eficaz e sustentável; 

ii. Serviços de limpeza para instalações turísticas que incluem o descarte adequado de resíduos. 

E. Monitoramento e Relatórios 

A atividade deve implementar pelo menos um dos itens a seguir: 

i. Implementação de sistemas para rastrear e relatar a geração de resíduos, as taxas de reciclagem e 
a eficácia das práticas de gerenciamento de resíduos para identificar áreas de melhoria; 

ii. Estabelecimento de métricas e padrões de referência para avaliar o desempenho dos serviços de 
gerenciamento de resíduos e sua contribuição para a mitigação da mudança do clima 
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F. Turismo Regenerativo 

i. Serviços de gerenciamento de resíduos que se concentram em estratégias de desperdício zero e 
na reutilização regenerativa de materiais, incluindo sistemas de compostagem que apoiam pro-
jetos agrícolas locais e iniciativas de economia circular. 

G. Turismo baseado na comunidade 

i. Soluções de gerenciamento de resíduos projetadas e operadas em consulta com as comunidades 
locais, garantindo que os sistemas beneficiem a comunidade por meio da criação de empregos 
em reciclagem, compostagem e upcycling (técnica que consiste em dar uma nova função a um 
material que seria descartado, sem degradar a sua qualidade ou composição) e da redução do 
impacto geral dos resíduos. 

Não prejudicar significativamente (a nenhum dos seguintes objetivos):   

Abaixo, apresenta-se uma lista não exaustiva de exemplos de medidas que previnem prejuízo aos objetivos climáticos 

e ambientais da TSB. Essa lista será revisada periodicamente com base em novas evidências científicas e nas experiên-

cias adquiridas ao longo da implementação deste documento.   

Adicionalmente, devem ser cumpridos os critérios de Não Prejudicar Significativamente dos objetivos econômico-soci-

ais de redução das desigualdades socioeconômicas, considerando aspectos de gênero, raça e seus contextos regionais 

e territoriais, listados no Anexo A1. 

Não prejudicar significativamente (a um ou mais dos seguintes objetivos): 

Adaptação à mudança do clima 

• Sistemas resilientes: projetar sistemas de gerenciamento de 
resíduos para lidar com eventos climáticos extremos e impactos 
climáticos, como inundações ou ondas de calor. 

• Práticas adaptativas: implementar práticas que permitam 
flexibilidade e adaptação às mudanças nos padrões de geração de 
resíduos devido aos impactos climáticos. 

Proteção e restauração da 
biodiversidade e ecossistemas 

• Descarte seguro: garantir que os processos de gerenciamento de 
resíduos evitem a contaminação de habitats e ecossistemas 
naturais, protegendo a vida selvagem e a vida vegetal. 

• Métodos favoráveis ao ecossistema: utilizar métodos de 
gerenciamento de resíduos que minimizem o impacto sobre os 
ecossistemas locais e apoiem os esforços de restauração ecológica. 

Uso sustentável do solo e 
conservação, manejo e uso 
sustentável das florestas 

• Mínima perturbação da terra: implementar soluções de 
gerenciamento de resíduos que minimizem o uso da terra e evitem 
o desmatamento ou a degradação de áreas florestais.  

• Práticas sustentáveis de terra: promover práticas que se alinhem ao 
uso sustentável e à conservação da terra, como o uso de 
tecnologias de transformação de resíduos em energia que reduzam 
a necessidade de novos aterros sanitários. 

Uso sustentável e proteção de 
recursos hídricos e marinhos 

• Proteção da água: empregar técnicas de gerenciamento de 
resíduos que evitem a contaminação dos recursos hídricos e 
protejam os ecossistemas aquáticos. 

• Conservação marinha: evitar práticas de gerenciamento de 
resíduos que possam impactar negativamente os ambientes 
marinhos, incluindo o manuseio adequado de resíduos próximo aos 
litorais. 
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Não prejudicar significativamente (a um ou mais dos seguintes objetivos): 

Transição para economia 
circular 

• Redução de resíduos: implementar estratégias para reduzir a 
geração de resíduos por meio de reutilização, reciclagem e 
compostagem para apoiar uma economia circular. 

• Recuperação de recursos: Promover sistemas de recuperação de 
materiais valiosos a partir de resíduos para reduzir a dependência 
de recursos virgens e aumentar a eficiência dos recursos. 

Prevenção e controle de 
contaminação 

• Controle de emissões: usar tecnologias e práticas de 
gerenciamento de resíduos que minimizem as emissões e os 
poluentes, como métodos avançados de tratamento e reciclagem 
de resíduos. 

• Manuseio adequado de resíduos: garantir o manuseio, o 
armazenamento e o descarte seguros e responsáveis de resíduos 
para evitar a poluição e a contaminação ambiental. 

Redução das desigualdades 
socioeconômicas, considerando 
aspectos de gênero, raça e seus 
contextos regionais e 
territoriais  

• Anexo A1: Critérios de Não prejudicar significativamente os 
objetivos econômicos-sociais 9 e 10.  

 

TUR7: Serviços de gestão de águas para o turismo 

CNAEs:  

• E.36.0 Captação, tratamento e distribuição de água 

• H.49 TRANSPORTE TERRESTRE 

• I.55 ALOJAMENTO 

• I.56 ALIMENTAÇÃO 

• R.91 ATIVIDADES LIGADAS AO PATRIMÔNIO CULTURAL E AMBIENTAL 

• R. 93 ATIVIDADES ESPORTIVAS E DE RECREAÇÃO E LAZER 

 

Descrição:  

Abrange a coleta de água de várias fontes (superficiais ou subterrâneas), seu tratamento para garantir a qualidade 

potável e sua distribuição exclusivamente para atividades turísticas, como hotéis, resorts, restaurantes e outros serviços 

voltados ao turismo. Esses serviços são essenciais para hotéis, resorts, restaurantes e outros negócios relacionados ao 

turismo que dependem de sistemas de água limpos e eficientes. 

Exemplos de atividades:  

• Reciclagem de água  

• Recirculação  

• Baixo fluxo e eficiência  

• Sistemas de águas cinzas  

• Coleta de água da chuva  

Contribuição substancial para o objetivo 1 - Mitigação da mudança do clima: 

A atividade deve cumprir os critérios para as categorias relevantes ou correspondentes: 
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A. Tratamento e distribuição de água com eficiência energética 

A atividade deve implementar pelo menos um dos itens a seguir: 

i. O consumo médio líquido de energia para captação, adução e tratamento de água em instalações turís-
ticas, incluindo hotéis, resorts e restaurantes, deve ser igual ou inferior a 0,5 kWh por metro cúbico de 
água produzida. Medidas de redução de energia, como o uso de energia renovável (hidráulica, solar ou 
eólica), podem ser consideradas para reduzir o uso geral de energia; 

ii. Uso de energia renovável: a energia usada para captação, adução e tratamento de água em insta-
lações turísticas, incluindo hotéis, resorts e restaurantes, deverá ser proveniente de usinas que 
utilizem fontes e tecnologias de geração de energia incluídas no CNAE D da TSB – Eletricidade e 
Gás, por meio de geração própria, Contratos de Compra de Energia no Ambiente de Contratação 
Livre (ACL) ou no mercado de curto prazo do Sistema Interligado Nacional (SIN), ou, ainda, por 
meio da compra de energia no mercado regulado, diretamente das distribuidoras1. Investimento à 
captação e tratamento de água de chuva como alternativa para oferta de água, em especial no 
meio rural. 

B. Eficiência e conservação do uso da água 

A atividade deve implementar pelo menos um dos itens a seguir: 

i. Implementação de tecnologias de economia de água, que geram uma redução de pelo menos 25% 
no consumo anual de água, como torneiras de baixo fluxo, vasos sanitários com descarga dupla e 
aparelhos de baixo consumo de água em acomodações turísticas e estabelecimentos de serviços 
de alimentação; 

ii. Sistemas de reciclagem e reutilização de águas para fins não potáveis, como irrigação ou descarga 
de vasos sanitários, com o objetivo de minimizar o consumo anual de água nas instalações em 25%, 
a recuperação e a reutilização da água nos processos; 

iii. Estabelecimento de sistemas de coleta de água da chuva para paisagismo, piscinas e instalações 
externas em empresas de turismo. 

C. Gestão Sustentável de Águas Residuais 

A atividade deve implementar pelo menos um dos itens a seguir: 

i. Desenvolvimento de soluções descentralizadas e baseadas na natureza para tratamento de águas residuais, 
como bacias de retenção (pântanos) construídos, que reduzem o consumo de energia e as emissões; 

ii. Estações de tratamento de águas residuais no local para instalações turísticas maiores com capa-
cidade de reutilizar água tratada para fins não potáveis (por exemplo, limpeza, jardinagem); 

iii. Redução de emissões de GEE no tratamento de águas residuais por meio de digestão anaeróbica 
ou outras tecnologias de economia de carbono; 

iv. Capturar, avaliar, monitorar e relatar dados sobre a gestão sustentável de água no turismo. 

D. Redução do uso de energia relacionada à água em instalações turísticas 

A atividade deve demonstrar, por meio de qualquer um dos métodos a seguir, uma redução de pelo menos 20% 

no consumo médio de energia de todo o sistema de abastecimento de água em comparação com o desempenho 

médio da linha de base dos três anos anteriores, medido em kWh por metro cúbico de água fornecida: 

 
1 O Brasil possui um alto nível de renovabilidade em sua matriz elétrica, alcançando mais de 90% de sua eletricidade proveniente de fontes renováveis. Ver 

Panorama Geral do Setor do caderno do CNAE D – Eletricidade e Gás 



Taxonomia Sustentável Brasileira 

31 

i. Adoção de práticas de economia de água que levam à redução do consumo de energia, como sis-
temas de lavanderia otimizados em hotéis que usam menos água e energia; 

ii. Sistemas eficientes de resfriamento e aquecimento para água em instalações (por exemplo, caldei-
ras de água com eficiência energética, torres de resfriamento com uso reduzido de água); 

iii. Integração de sistemas de lavagem de louça e limpeza com eficiência de água no setor de serviços 
de alimentos e bebidas, reduzindo a energia necessária para aquecer água. 

E. Transporte e Infraestrutura Sustentável de Água 

A atividade deve implementar pelo menos um dos itens a seguir: 

i. Redução da intensidade energética e as emissões do transporte de água de e para instalações tu-
rísticas implementando soluções de abastecimento de água localizadas; 

ii. Uso de materiais sustentáveis e de baixo carbono e métodos de construção no desenvolvimento de infra-
estrutura hídrica em instalações turísticas (por exemplo, encanamentos e reservatórios ecológicos); 

iii. Infraestrutura hídrica inteligente para detectar vazamentos, otimizar fluxos de água e minimizar a 
energia necessária para reparos ou manutenção. 

F. Educação e Conscientização da Água e Clima 

A atividade deve implementar pelo menos um dos itens a seguir: 

i. Treinamento para a equipe e educar os hóspedes sobre práticas de conservação de água que con-
tribuam diretamente para a economia de água ou energia e para a redução das emissões de GEE;  

ii. Campanhas e programas de educação para que os hóspedes participem dos esforços de conserva-
ção de água (por exemplo, programas de reutilização de toalhas, uso responsável da água durante 
as estadias), promoção de práticas sustentáveis de água para os viajantes. 

G. Turismo Regenerativo 

A atividade deve implementar pelo menos um dos itens a seguir: 

i. Sistemas de gerenciamento de água que se concentram no reabastecimento de fontes de água 
locais por meio da coleta de água da chuva, reciclagem de água cinza e projetos de restauração 
ecológica que melhoram a saúde e a biodiversidade das bacias hidrográficas; 

ii. Os serviços de água devem considerar, sempre que possível, medidas de restauração do ecossis-
tema por meio de projetos que garantam a conservação da água e reduzam a poluição em áreas 
visitadas por turistas. 

H. Serviços de água para o turismo comunitário 

i. A infraestrutura de gestão da água deve ser desenvolvida em conjunto com as comunidades lo-
cais, garantindo acesso equitativo à água limpa e co-investimento em sistemas que beneficiem 
tanto os moradores quanto as empresas de turismo. 

I. Investimentos em serviços hídricos que protegem a biodiversidade 

i. Projetos de gerenciamento de água que priorizam a proteção do ecossistema, mantendo os fluxos 
naturais de água e apoiando o acesso à água limpa para as comunidades locais e a vida selvagem. 

Não prejudicar significativamente (a nenhum dos seguintes objetivos):   
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Abaixo, apresenta-se uma lista não exaustiva de exemplos de medidas que previnem prejuízo aos objetivos climáticos 

e ambientais da TSB. Essa lista será revisada periodicamente com base em novas evidências científicas e nas experiên-

cias adquiridas ao longo da implementação deste documento.   

Adicionalmente, devem ser cumpridos os critérios de Não Prejudicar Significativamente dos objetivos econômico-soci-

ais de redução das desigualdades socioeconômicas, considerando aspectos de gênero, raça e seus contextos regionais 

e territoriais, listados no Anexo A1. 

Não prejudicar significativamente (a um ou mais dos seguintes objetivos): 

Adaptação à mudança do clima 

• Uso Eficiente de Água e Reciclagem: implementar sistemas que 
minimizem o consumo de água e promovam a reciclagem e a 
reutilização de água em instalações turísticas, reduzindo a 
dependência de fontes de água doce e diminuindo o uso de energia 
associado ao tratamento e fornecimento de água. 

• Integração de Energia Renovável: garantir que a infraestrutura de 
gerenciamento de água, como sistemas de bombeamento e 
tratamento, seja alimentada por fontes de energia renováveis para 
reduzir as emissões de gases de efeito estufa associadas ao uso de 
água no setor de turismo. 

Proteção e restauração da 
biodiversidade e dos 
ecossistemas 

• Avaliação de Impacto do Ecossistema: os serviços de gestão de 
água devem conduzir avaliações regulares do impacto de suas 
atividades nos ecossistemas locais, garantindo que não haja danos 
à biodiversidade e aos habitats naturais, particularmente em áreas 
sensíveis ou protegidas. 

• Uso e Reposição Sustentáveis de Água: implementar tecnologias e 
práticas de economia de água que reduzam a extração de água de 
fontes naturais, ao mesmo tempo em que contribuem para a 
restauração e reposição de ecossistemas locais, como por meio de 
água da chuva, projetos de colheita ou restauração de habitat. 

Uso sustentável da terra e 
conservação, manejo e uso 
sustentável das florestas 

• Integração de Serviços Ecossistêmicos: os serviços de gestão de 
água no setor de turismo devem incorporar abordagens baseadas 
em ecossistemas que reconheçam e aprimorem o papel das 
florestas e paisagens naturais na manutenção da qualidade e 
disponibilidade da água, promovendo a conservação da 
biodiversidade. 

• Práticas de Gestão de Recursos Sustentáveis: implementar as 
melhores práticas para o uso da água que minimizem o impacto 
ambiental, como coleta de água da chuva, reciclagem de águas 
residuais e o uso de vegetação nativa no paisagismo para promover 
a saúde do solo e prevenir a erosão, apoiando assim o uso 
sustentável da terra e os esforços de conservação. 
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Não prejudicar significativamente (a um ou mais dos seguintes objetivos): 

Utilização sustentável e 
proteção dos recursos hídricos 
e marinhos 

• Medidas de Eficiência Hídrica: implementar tecnologias e práticas 
que reduzam o consumo de água em pelo menos [XX]% em 
comparação com os padrões da indústria, garantindo o uso 
eficiente dos recursos hídricos em todas as operações de turismo. 

• Iniciativas de Proteção do Ecossistema: desenvolver e manter 
planos de gestão de água que priorizem a proteção dos 
ecossistemas locais e da biodiversidade, incluindo medidas para 
monitorar a qualidade da água e restaurar habitats naturais. 

Transição para economia 
circular 

• Eficiência de Recursos: implementar práticas de gestão de água que 
minimizem o consumo por meio de técnicas como coleta de água 
da chuva, reciclagem de águas cinzas e sistemas de irrigação 
eficientes, reduzindo assim o uso geral de água e promovendo a 
recuperação de recursos. 

• Tratamento e Reutilização de Águas Residuais: estabelecer 
sistemas para tratar e reutilizar águas residuais em instalações 
turísticas, garantindo que a água tratada seja reintegrada com 
segurança ao ecossistema ou usada para aplicações não potáveis, 
reduzindo assim a poluição e conservando os recursos de água 
doce. 

Prevenção e controle de 
contamina 

• Monitoramento da Qualidade da Água: implementar o 
monitoramento regular dos parâmetros de qualidade da água, 
como pH, turbidez e níveis de contaminantes, para garantir a 
conformidade com os padrões ambientais e abordar prontamente 
quaisquer problemas de poluição. 

• Gestão Integrada de Resíduos: estabelecer um sistema integrado 
de gestão de resíduos que minimize a geração de águas residuais e 
garanta o tratamento e descarte adequados de poluentes, 
protegendo assim as fontes de água e os ecossistemas 
circundantes. 

Redução das desigualdades 
socioeconômicas, considerando 
aspectos de gênero, raça e seus 
contextos regionais e 
territoriais  

• Anexo A1: Critérios de Não prejudicar significativamente os 
objetivos econômicos-sociais 9 e 10.  
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Visão geral - Planejamento e Desenvolvimento Urbano 

O planejamento urbano é uma ferramenta essencial para enfrentar desafios sociais, econonômicos e ambientais do 

Brasil, onde 84,6% da população vive em áreas urbanas (IBGE, 2010). As cidades têm um papel central na economia 

nacional, atuando como núcleos de oportunidades de emprego e renda, mas também podem ser uma fonte de repro-

dução de desigualdades. Em 2021, apenas onze municípios mais ricos do país concentraram mais de 25% do PIB nacional 

(IBGE, 2023). No entanto, as áreas urbanas enfrentam problemas complexos, como a impermeabilização excessiva dos 

solos, o elevado déficit habitacional e uma infraestrutura que não acompanha o crescimento populacional e a ocupação 

do território, que impactam negativamente a qualidade de vida da população. Em um contexto de mudança do clima, 

esses desafios se agravam, exigindo que as cidades brasileiras adotem soluções inovadoras e com foco em sustentabi-

lidade.  

O desenvolvimento urbano refere-se ao crescimento das cidades, levando em conta aspectos sociais, econômicos e 

ambientais. Pode ser planejado, quando segue diretrizes, ou desordenado, sem regulamentação adequada. O papel do 

planejamento urbano é, portanto, orientar e definir diretrizes para o desenvolvimento das cidades, com o objetivo de 

apoiar o crescimento e a reestruturação das cidades de forma sustentável, considerando as demandas por transporte, 

habitação, infraestrutura, meio ambiente e lazer. (BNDES) 

A ausência de um processo de urbanização abrangente e inclusivo aumenta a pressão sobre os sistemas de transporte, 

habitação e saneamento, além de contribuir para a vulnerabilidade climática. Estima-se que globalmente as cidades con-

centram mais de 70% das emissões globais de dióxido de carbono (PNUMA, 2023), colocando o planejamento urbano no 

centro das discussões sobre mitigação da mudança do clima. 

O marco legal brasileiro para o planejamento urbano passou por um processo de evolução nas últimas décadas, desde a 

aprovação do Estatuto da Cidade (Lei Federal 10.257/01) em 2001, que regulamentou o Capítulo da Política Urbana da 

Constituição de 1988. O Estatuto define diretrizes para o desenvolvimento das cidades, garantindo que o crescimento 

urbano respeite as funções sociais do território. A lei também exige que municípios com mais de 500 mil habitantes 

desenvolvam Planos Diretores Estratégicos, um instrumento essencial para orientação e compatibilização de políticas 

setoriais. Tais avanços são chave para a adoção de políticas climáticas integradas aos desenvolvimentos de cada setor 

que compõe a estrutura urbana. 

A política urbana brasileira foi fortalecida com o Estatuto da Metrópole (Lei 13.089/15), que estabelece diretrizes para 

a governança e o planejamento integrados das Regiões Metropolitanas, impondo a criação de Planos de Desenvolvi-

mento Urbano Integrado (PDUI) para assegurar a coordenação entre municípios. A criação da Política Nacional de Desen-

volvimento Urbano, que por sua vez começa a ser desenvolvida em 2019, apresenta compromissos ligados ao enfren-

tamento da mudança do clima de forma transversal. 

Além das políticas de planejamento, programas de financiamento como o Programa de Aceleração do Crescimento 

(PAC), lançado em 2007 e relançado em 2023 (Novo PAC), têm apoiado o desenvolvimento da infraestrutura urbana, 

com foco em habitação, saneamento, mobilidade e outros investimentos sociais. A expansão dessas iniciativas incorpora 

a visão das cidades como espaços sustentáveis e resilientes, capazes de enfrentar a mudança do clima e melhorar a 

qualidade de vida de seus habitantes.  

O planejamento urbano no Brasil, portanto, está no centro da estratégia para garantir cidades mais justas e resilientes. 

Este framework tem como objetivo apoiar a identificação de atividades econômicas que apoiam a transição das cidades 

brasileiras, de forma que estejam preparadas para responder aos desafios contemporâneos de urbanização e desenvol-

vimento sustentável, alinhados às metas climáticas globais e nacionais. As atividades aqui apresentadas são, em sua 

maioria, transversais com outros setores abordados pela Taxonomia Sustentável Brasileira (TSB). 
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Objetivo 1 – Mitigação da mudança do clima  

Categorias Transversais 

• Transmissão de Energia Elétrica 

• Distribuição de Energia Elétrica 

• Implementação ou renovação de equipamentos de iluminação pública 

• Construção, ampliação e operação de sistemas de coleta e tratamento de água (sistemas novos e existentes) 

• Construção, extensão e operação de redes de distribuição de água (sistemas novos e existentes) 

• Construção, ampliação e operação de sistemas de tratamento de águas residuais (sistemas novos e existentes) 

• Construção, extensão e operação de sistemas de coleta de águas residuais (redes de esgoto) 

• Coleta e transporte de resíduos não perigosos 

• Construção de edifícios 

• Instalações prediais 

• Gestão e administração da propriedade imobiliária 

• Transporte ferroviário e metroviário 

• Transporte rodoviário de passageiros 

• Transporte rodoviário de cargas 

• Transporte por navegação interior 

• Operação de dispositivos de mobilidade pessoal, logística de bicicletas / Micromobilidade 

• Infraestrutura de transporte 

• Processamento, armazenamento, transmissão e gerenciamento de dados 

• Soluções baseadas em dados para redução de emissões de GEE 

Para as atividades transversais, os critérios devem ser consultados em 

seus respectivos anexos técnicos. Categorias de atividades 

qualificadas 

 

• URB 1: Estruturação, recuperação, ampliação, manutenção e operação de áreas verdes urbanas  

• URB 2: Elaboração de estudos, políticas e instrumentos de planejamento urbano 

URB1 - Estruturação, recuperação, ampliação, manutenção e operação de áreas ver-

des urbanas  

CNAEs:  

• F.42 CONSTRUÇÃO 

• M.71 SERVIÇOS DE ARQUITETURA E ENGENHARIA; TESTES E ANÁLISES TÉCNICAS 

• N.81 SERVIÇOS PARA EDIFÍCIOS E ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS 

Descrição:  

Estruturação, recuperação, ampliação, manutenção e operação de calçadas, parques, praças e outras áreas verdes em 

áreas urbanas que contribuam para captura do carbono e melhoria do microclima, incluindo a implementação de solu-

ções baseadas na natureza (SBN), corredores verdes urbanos, parques lineares, recuperação de Áreas de Proteção Per-

manente urbanas. 



Taxonomia Sustentável Brasileira 

36 

Exemplo de atividades: 

• Implementação e gestão de parques municipais, obras para melhoria da arborização em áreas públicas 

Contribuição substancial para o objetivo 1 - Mitigação da mudança do clima: 

A atividade deve atender ao menos um dos seguintes critérios: 

A. Demonstração do incremento da densidade vegetal oferecido pela atividade, priorizando o uso de espécies ve-
getais nativas do bioma local. 

B. Equipamentos para apoio da permanência em áreas verdes e urbanas devem apresentar níveis superiores 
de eficiência energética e hídrica em comparação com produtos similares disponíveis no mercado. 

 

Não prejudicar significativamente (a nenhum dos seguintes objetivos):   

Abaixo, apresenta-se uma lista não exaustiva de exemplos de medidas que previnem prejuízo aos objetivos climáticos 

e ambientais da TSB. Essa lista será revisada periodicamente com base em novas evidências científicas e nas experiên-

cias adquiridas ao longo da implementação deste documento.   

Adicionalmente, devem ser cumpridos os critérios de Não Prejudicar Significativamente dos objetivos econômico-soci-

ais de redução das desigualdades socioeconômicas, considerando aspectos de gênero, raça e seus contextos regionais 

e territoriais, listados no Anexo A1. 

Não prejudicar significativamente (a um ou mais dos seguintes objetivos): 

Adaptação à mudança do clima 
• Garantir sempre que possível maior permeabilidade do solo com o 

objetivo de contribuir para a drenagem urbana. 

Proteção e restauração da 
biodiversidade e dos 
ecossistemas 

• Não realizar plantio de espécies vegetais invasoras. 

Uso sustentável da terra e 
conservação, manejo e uso 
sustentável das florestas 

• Para casos de supressão da vegetação, cumprir com as disposições do 
Novo Código Florestal (Lei nº. 12.651/12), seguindo o procedimento de 
Autorização para Supressão de Vegetação (ASV) junto ao órgão 
ambiental competente ou Prefeitura. 

Uso sustentável e proteção dos 
recursos hídricos e marinhos 

• N/A 

Transição para uma economia 
circular 

• N/A 

Prevenção e controle da 
poluição 

• Para as instalações de apoio em parques, praças e calçadas, utilizar 
equipamentos não poluentes. 

• Garantir a destinação e o tratamento adequados dos resíduos, a 
fim de prevenir a contaminação ambiental. 

Redução das desigualdades 
socioeconômicas, considerando 
aspectos de gênero, raça e seus 
contextos regionais e 
territoriais  

• Anexo A1: Critérios de Não prejudicar significativamente os 
objetivos econômicos-sociais 9 e 10.  
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URB 2 - Elaboração de estudos, políticas e instrumentos de planejamento urbano  

CNAEs:  

• M.74 OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E TÉCNICAS 

Descrição:  

Desenvolvimento de estudos, planos setoriais urbanos e outras ferramentas de planejamento que integrem as necessi-

dades de mitigação à mudança do clima, incluindo planos de mobilidade, arborização e habitação. 

Exemplos de atividades: 

• Elaboração de Planos Diretores ou Estratégias de Ação Climáticas 

Contribuição substancial para o objetivo 1 - Mitigação da mudança do clima: 

A atividade deve demonstrar de forma quantitativa o impacto da implementação do plano/instrumento para 

a redução da emissão ou captura de GEE. Sua validação deve ser feita mediante verificação por terceira parte, a qual 

deve apresentar as competências técnicas relevantes para avaliação e análise dos resultados apresentados. 

Não prejudicar significativamente (a nenhum dos seguintes objetivos):   

Abaixo, apresenta-se uma lista não exaustiva de exemplos de medidas que previnem prejuízo aos objetivos climáticos 

e ambientais da TSB. Essa lista será revisada periodicamente com base em novas evidências científicas e nas experiên-

cias adquiridas ao longo da implementação deste documento.   

Adicionalmente, devem ser cumpridos os critérios de Não Prejudicar 
Significativamente dos objetivos econômico-sociais de redução das desigualdades 
socioeconômicas, considerando aspectos de gênero, raça e seus contextos regionais e 
territoriais, listados no Anexo A1.Não prejudicar significativamente (a um ou mais dos 
seguintes objetivos): 

Adaptação à mudança do clima 

• Garantir que os planos e instrumentos levem em 
consideração cenários futuros e projeções climáticas, de 
forma que não aumentem a vulnerabilidade direta ou 
indireta dos sistemas.  

Proteção e restauração da 
biodiversidade e dos 
ecossistemas 

• Garantir que os planos e instrumentos minimizem os 
impactos negativos na biodiversidade e nos ecossistemas. 

• Sempre que possível, incorporar medidas para restaurar ou 
melhorar habitats afetados pelo projeto. 

Uso sustentável da terra e 
conservação, manejo e uso 
sustentável das florestas 

• Alinhar o projeto com planos de uso do solo sustentável e 
evitar a invasão de áreas protegidas ou habitats críticos. 

Uso sustentável e proteção dos 
recursos hídricos e marinhos 

• N/A 
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Adicionalmente, devem ser cumpridos os critérios de Não Prejudicar 
Significativamente dos objetivos econômico-sociais de redução das desigualdades 
socioeconômicas, considerando aspectos de gênero, raça e seus contextos regionais e 
territoriais, listados no Anexo A1.Não prejudicar significativamente (a um ou mais dos 
seguintes objetivos): 

Transição para uma economia 
circular 

• N/A 

Prevenção e controle da 
poluição 

• N/A 

Redução das desigualdades 
socioeconômicas, considerando 
aspectos de gênero, raça e seus 
contextos regionais e 
territoriais  

• Anexo A1: Critérios de Não prejudicar significativamente os 
objetivos econômicos-sociais 9 e 10.  

Visão geral - Tecnologias da Informação e Comunicação (TIC) 

O setor brasileiro de Tecnologias da Informação e Comunicação (TIC) ocupa a 12ª posição no mercado mundial de Tec-

nologias da Informação (TI) e representa 36,5% do mercado latino-americano de TI, com uma avaliação de US$ 45,2 

bilhões em 2022, crescendo 3% em relação a 2021 (ABES, 2021). O mercado brasileiro de TI foi impulsionado principal-

mente pelo segmento de mercado de hardware, seguido pelo segmento de Software e Serviços, com os principais sub-

setores sendo Inteligência Artificial (IA), Segurança Cibernética, Internet das Coisas (IoT, por suas siglas em inglês), Com-

putação de Borda, Nuvem, Dispositivos e Vestíveis. Além disso, espera-se que o mercado brasileiro de telecomunicações 

atinja US$ 40,82 bilhões até 2028 (ITA, 2023), sendo o maior mercado de telecomunicações na região da América Latina. 

O desenvolvimento do mercado de TIC e de telecomunicações no Brasil é fortemente estimulado pela evolução regula-

tória por meio da concessão das telecomunicações na Emenda Constitucional nº 8 de 1995Em 1997, a Agência Nacional 

de Telecomunicações (ANATEL) foi criada como um órgão regulador independente pela Lei Geral de Telecomunicações 

(LGT, Lei 9.472/1997). Com outras reformas em 2013 (Resolução nº 612/2013) e em 2019, (Lei 13.879/2019), várias me-

didas foram implementadas para facilitar a prestação de serviços de telecomunicações. 

A Estratégia Digital 2024 do Brasil, parte do programa “Nova Indústria Brasil”, concentra-se na digitalização e simplifi-

cação dos serviços públicos por meio do portal Gov.br, melhorando a eficiência do governo e reduzindo a burocracia, 

ao mesmo tempo em que fortalece a segurança dos dados (Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos, 

2024). Visando a uma maior inclusão digital, o programa também apoia o setor nacional de software e conecta os cida-

dãos em nível estadual e municipal por meio de uma infraestrutura moderna e acessível. Essa estratégia, que vai até 

2027, também inclui a Missão 4, que destaca a transformação digital como fundamental para aumentar a produtividade 

das empresas, impulsionando o desenvolvimento econômico do país. 

O Ministério de Minas e Energia registrou um aumento significativo na demanda por projetos de centros de dados, 

estimando que a capacidade máxima necessária pode alcançar 9 GW nos próximos 10 anos (até 2035). Esse crescimento 

representa um desafio importante, pois exige não apenas um sistema elétrico robusto, mas também avanços significa-
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tivos em eficiência energética para equipamentos e infraestruturas (Ministério de Minas e Energia, 2024). Nesse con-

texto, em fevereiro de 2024, o MME emitiu a Resolução CGIEE Nº 1/2024, que estabelece uma agenda regulatória vol-

tada para a preservação da estabilidade das redes elétricas nacionais e a redução da pegada de carbono do país 

No contexto da mudança do clima, o setor de TIC é um setor capacitador fundamental para a transformação digital e 

para a melhoria da eficiência das atividades em setores com uso intensivo de emissões de GEE. Atualmente, o Ministério 

do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços (MDIC), o Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação (MCTI) e o 

Ministério da Gestão e Inovação no Serviço Público (MGI) estão colaborando para incorporar os avanços da Indústria 

4.0, fomentar a produção local de semicondutores e desenvolver a digitalização nas empresas brasileiras (Ministério do 

Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços, 2023). 

 Essa missão não visa apenas ao crescimento industrial, mas também ao enfrentamento de desafios sociais, como a 

criação de empregos. Além disso, espera-se que essa digitalização e adoção tecnológica ajudem a fortalecer o setor 

brasileiro de TIC, respondendo às necessidades de transformação social e econômica do país.  

Cerca de 2 a 3% do consumo mundial de eletricidade e 1% de todas as emissões de GEE podem ser atribuídos ao setor 

de TIC (WeForum, 2023) essa participação cresça no futuro. Os principais fatores de emissão do setor de TIC são a ope-

ração da infraestrutura física, como centros de dados e redes de telecomunicações, com emissões incorporadas e de 

uso de produtos de TI cobertas pelo setor de manufatura. Ao mesmo tempo, o setor de TIC abriga um imenso potencial 

para facilitar a redução de GEE. Um relatório da Global e-Sustainability Initiative estima que as soluções de TI podem 

ajudar a reduzir quase 10 vezes mais CO2 do que emitem. (GeSI, 2015). 

Atualmente, as taxonomias têm se concentrado especificamente na redução do consumo de energia na construção e 

na operação de data centers, pois há cada vez mais evidências de que as operadoras de telecomunicações já estão 

adotando fontes mais eficientes de energia. Além disso, os data centers desempenham um papel crucial no Brasil, ser-

vindo como a base para o armazenamento, processamento e distribuição de dados em vários setores, desde serviços 

financeiros até comércio eletrônico e serviços de saúde. Com o crescimento contínuo da digitalização, a demanda por 

data centers está aumentando (TIInside, 2024), o que torna ainda mais relevante a implementação de práticas susten-

táveis nesse setor para minimizar o impacto ambiental e garantir eficiência energética. 

Nesse contexto, as atividades consideradas no setor de TIC podem ser classificadas em duas partes: infraestrutura física 

(por exemplo, data centers) e software ou soluções digitais. As demais atividades da Seção J da Classificação Nacional de 

Atividades Econômicas (CNAE) não são materiais em termos de mitigação da mudança do clima porque não resultarão em 

uma redução significativa das emissões de GEE e, portanto, não estão incluídas na TSB nesta fase. 

A infraestrutura física inclui a construção de centros de dados que armazenam, manipulam, gerenciam, controlam, exi-

bem, alternam, trocam, transmitem ou processam dados. Isso inclui tanto a construção de novos data centers quanto 

a operação dos existentes que atendem aos critérios propostos. A eficiência energética dos data centers geralmente é 

medida pelo índice de eficácia no uso da energia (PUE, sigla equivalente a Power Usage Effectiveness, do idioma inglês).  

As atividades de softwares e soluções digitais estão relacionadas principalmente ao desenvolvimento ou ao uso de so-

luções de TIC para coleta, transmissão e armazenamento de dados e às atividades que buscam fornecer dados e análises 

que permitam a redução das emissões de GEE. A atividade relacionada incluída na TSB tem como objetivo apoiar e 

promover o desenvolvimento de tais soluções de TIC, sua implementação e manutenção. 

A priorização das atividades econômicas nos setores do Plano de Ação da primeira fase da TSB foi realizada por meio 

de uma análise quantitativa e qualitativa, considerando dados disponíveis. Os indicadores utilizados para essa avaliação 

incluem uma série histórica de cinco anos dos seguintes indicadores: 1) Produto Interno Bruto (PIB), emprego e Índice 

de Complexidade Econômica, que medem a relevância social e econômica das atividades; 2) emissões de GEE e outros 
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indicadores climáticos baseados em cenários do Painel Intergovernamental da Mudança do Clima (IPCC, por suas siglas 

em inglês) e da Agência Internacional de Energia (AIE), que avaliam o potencial de mitigação da mudança do clima; 3) a 

existência de atividades econômicas em outras taxonomias, que favorecem a interoperabilidade; e 4) uma avaliação de 

especialistas, que considera prioridades climáticas e regulamentações do setor, refletindo a importância no contexto 

brasileiro. Os dados foram normalizados e pontuados, com pesos diferenciados conforme a importância setorial, para 

priorizar as atividades de acordo com um sistema padronizado 

Categorias de atividades qualificadas 

• CNAE 62; TIC1. Atividades de serviços de tecnologia da informação 

• CNAE 63; TIC2. Atividades de prestação de serviços de informação 

Atividades específicas do setor 

TIC 1: Atividades de serviços de tecnologia da informação 

CNAEs:  

• L.62 COLETA, TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS; RECUPERAÇÃO DE MATERIAIS 

Descrição: 

Processamento, armazenamento, transmissão e gerenciamento de dados.  

Exemplos de atividades: 

• Fornecimento de infraestrutura para hospedagem  

• Serviços de processamento de dados e atividades relacionadas 

• Atividades especializadas de hospedagem, como hospedagem na Web, serviços de streaming, hospedagem 

de aplicativos  

• Fornecimento de serviços de aplicativos  

• Fornecimento geral de instalações de mainframe em tempo compartilhado para clientes  

• Atividades de processamento de dados, como processamento completo de dados fornecidos por clientes ou 

geração de relatórios especializados a partir de dados fornecidos por clientes  

• Fornecimento de serviços de entrada de dados 

Contribuição substancial para o objetivo 1 - Mitigação da mudança do clima: 

A atividade deve atender ao menos um dos seguintes critérios: 

A. Os equipamentos usados nos data centers devem ter certificações de eficiência energética no nível mais 

alto da certificação em questão (por exemplo, a mais alta classificação Energy Star). 

B. As Centrais de Processamento de Dados (CPD) de dados operam com energia de fontes renováveis (solar, 

eólica, hídrica), garantindo certificações de origem como I-RECs. 

C. Os data centers devem ter uma eficiência de uso de energia inferior a 1,5 PUE (Eficácia no Uso de Energia, 

Power Usage Effectiveness (PUE) em inglês, ou a energia elétrica utilizada deverá ser proveniente de usi-

nas que utilizem fontes e tecnologias de geração de energia incluídas no CNAE D da TSB – Eletricidade e 

Gás, por meio de geração própria, Contratos de Compra de Energia no Ambiente de Contratação Livre 

(ACL) ou no mercado de curto prazo do Sistema Interligado Nacional (SIN), ou, ainda, por meio da compra 
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de energia no mercado regulado, diretamente das distribuidoras2. 

D. O potencial de aquecimento global (da sigla em inglês, GWP) dos refrigerantes usados no sistema de res-

friamento dos data centers não deve exceder o valor de 675. 

E. Sistemas de refrigeração sem uso de água (ex.: resfriamento a ar, resfriamento por imersão) devem ser 

priorizados, para alcançar WUE (Water Usage Effectiveness) de zero. 

Não prejudicar significativamente (a nenhum dos seguintes objetivos):   

Abaixo, apresenta-se uma lista não exaustiva de exemplos de medidas que previnem prejuízo aos objetivos climáticos 

e ambientais da TSB. Essa lista será revisada periodicamente com base em novas evidências científicas e nas experiên-

cias adquiridas ao longo da implementação deste documento.   

Adicionalmente, devem ser cumpridos os critérios de Não Prejudicar Significativamente dos objetivos econômico-soci-

ais de redução das desigualdades socioeconômicas, considerando aspectos de gênero, raça e seus contextos regionais 

e territoriais, listados no Anexo A1. 

 
2 O Brasil possui um alto nível de renovabilidade em sua matriz elétrica, alcançando mais de 90% de sua eletricidade proveniente de fontes renováveis. Ver 

Panorama Geral do Setor do caderno do CNAE D – Eletricidade e Gás 

Não prejudicar significativamente (a um ou mais dos seguintes objetivos): 

Adaptação à mudança do clima • NA 

Proteção e restauração da 
biodiversidade e dos 
ecossistemas 

• Se um novo centro de dados estiver sendo construído: assegurar de 
que uma Avaliação de Impacto Ambiental tenha sido concluída de 
acordo com os padrões nacionais e internacionais (por exemplo, o 
Padrão de Desempenho 1 da IFC: Avaliação e Gerenciamento de 
Riscos Ambientais e Sociais; Diretrizes Voluntárias da Convenção 
sobre Diversidade Biológica (CBD) sobre avaliação de impacto com 
inclusão da biodiversidade etc.). 

• Garantir que os principais riscos não cobertos associados à 
construção ou ao funcionamento do data center (possíveis danos a 
espécies ameaçadas, biomas protegidos, reservas nacionais etc.) 
sejam mitigados. 

Uso sustentável da terra e 
conservação, manejo e uso 
sustentável das florestas 

• NA 

Transição para uma  
economia circular 

• Ter um plano de gerenciamento de resíduos que garanta a maior 
porcentagem possível de reciclagem no final da vida útil dos 
equipamentos elétricos e eletrônicos. 

• Estruturas modulares e componentes substituíveis para prolongar a 
vida útil do datacenter. 

• Otimizar, desde a fase de planejamento, o projeto dos elementos 
para que, ao final de sua vida útil, o equipamento possa ser 
submetido a processos de reutilização, recuperação ou reciclagem. 

Prevenção e controle da 
poluição 

• Os refrigerantes usados em sistemas de refrigeração/resfriamento 
devem ter um plano de gerenciamento e estar em conformidade 
com o Protocolo de Montreal (PNUMA, 2020) ou com as 
regulamentações nacionais aplicáveis. 

•  O equipamento utilizado não contém substâncias restritas pela 
legislação brasileira sobre substâncias perigosas em equipamentos 



Taxonomia Sustentável Brasileira 

42 

 

TIC2: Atividades de prestação de serviços de tecnologia da informação 

CNAE: 

 

• L.61.3 Telecomunicações por satélite 

• L.61.9 Outras atividades de telecomunicações 

 

Descrição: 

Soluções baseadas em dados para redução de emissões de GEE. 

Exemplos de atividades: 

• Desenvolvimento ou uso de soluções de TIC destinadas a coletar, transmitir, armazenar dados e à sua mode-

lagem e uso, quando essas atividades buscam predominantemente fornecer dados e análises que permitam 

reduções de emissões de GEE. Essas soluções de TIC podem incluir, entre outras coisas, o uso de tecnologias 

descentralizadas (ou seja, tecnologias de registro distribuído), Internet das Coisas (IoT, na sua sigla em inglês), 

5G e Inteligência Artificial. 

Contribuição substancial para o objetivo 1 - Mitigação da mudança do clima: 

A atividade deve atender ao menos um dos seguintes critérios: 

A. As soluções de TIC são usadas predominantemente para o fornecimento de dados e análises que permitem 
a redução das emissões de GEE. 

B. Quando uma solução/tecnologia alternativa já está disponível no mercado, a solução de TIC demonstra 
uma economia substancial de emissões de GEE durante o ciclo de vida em comparação com as solu-
ções/tecnologias alternativas de melhor desempenho. As emissões de GEE e as emissões líquidas do ciclo 
de vida são calculadas usando metodologias como: ISO 14067: 2018 ou ISO 14064-2: 2019. 

C. As reduções de emissões de GEE do ciclo de vida são verificadas por um terceiro independente que avalia 
de forma transparente os critérios padrão, incluindo os critérios de revisão crítica. 

D. Atividades que usam dados exclusivamente para auxiliar na mitigação ou adaptação à mudança do clima. 

Não prejudicar significativamente (a um ou mais dos seguintes objetivos): 

elétricos e eletrônicos, conforme regido pelas normas CONAMA e 
ABNT NBR. 

Uso sustentável e proteção 
de recursos hídricos e marinhos 

•  As CPDs devem otimizar o uso de água, reduzindo o impacto 
ambiental hídrico de suas operações.  

Redução das desigualdades 
socioeconômicas, considerando 
aspectos de gênero, raça e seus 
contextos regionais e 
territoriais  

• Anexo A1: Critérios de Não prejudicar significativamente os 
objetivos econômicos-sociais 9 e 10.  
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Não prejudicar significativamente (a nenhum dos seguintes objetivos):   

Abaixo, apresenta-se uma lista não exaustiva de exemplos de medidas que previnem prejuízo aos objetivos climáticos 

e ambientais da TSB. Essa lista será revisada periodicamente com base em novas evidências científicas e nas experiên-

cias adquiridas ao longo da implementação deste documento.   

Adicionalmente, devem ser cumpridos os critérios de Não Prejudicar Significativamente dos objetivos econômico-soci-

ais de redução das desigualdades socioeconômicas, considerando aspectos de gênero, raça e seus contextos regionais 

e territoriais, listados no Anexo A1. 

Não prejudicar significativamente (a um ou mais dos seguintes objetivos): 

Adaptação à mudança 
do clima 

• NA 

Proteção e restauração da 
biodiversidade e dos 
ecossistemas 

• NA 

Uso sustentável da terra e 
conservação, manejo e uso 
sustentável das florestas 

• NA 

Transição para uma  
economia circular 

• Ter um plano de gerenciamento de resíduos que garanta a reciclagem 
máxima no final da vida útil dos equipamentos elétricos e eletrônicos. 

• Otimizar, desde a fase de planejamento, o projeto dos elementos 
para que, ao final de sua vida útil, o equipamento possa ser 
submetido a processos de reutilização, recuperação ou reciclagem. 

Prevenção e controle da 
poluição 

• Os refrigerantes usados em sistemas de refrigeração/resfriamento 
devem ter um plano de gerenciamento e estar em conformidade 
com o Protocolo de Montreal (PNUMA, 2020) ou com as 
regulamentações nacionais aplicáveis. 

•  O equipamento utilizado não contém substâncias restritas pela 
legislação brasileira sobre substâncias perigosas em equipamentos 
elétricos e eletrônicos, conforme regido pelas normas CONAMA e 
ABNT NBR. 

Uso sustentável e proteção de 
recursos hídricos e marinhos 

• N/A 

Redução das desigualdades 
socioeconômicas, considerando 
aspectos de gênero, raça e seus 
contextos regionais e 
territoriais  

• Anexo A1: Critérios de Não prejudicar significativamente os objetivos 
econômicos-sociais 9 e 10.  
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Objetivo 2 – Adaptação à Mudança do Clima   

Planejamento e desenvolvimento urbano 

O desenvolvimento urbano no Brasil e cada vez mais impactado pelos desafios impostos pelas mudanças climáticas. Fatores como o aumento das temperaturas, a alteração 

dos padrões de chuva e a frequência de eventos climáticos extremos, incluindo enchentes e ondas de calor, ressaltam a necessidade de as cidades se tornarem mais 

resilientes. A integração de medidas de adaptação climática no planejamento urbano é essencial para lidar com essas vulnerabilidades. Abordagens como o uso sustentável 

da terra, a infraestrutura que atenua os riscos climáticos e a melhoria dos espaços verdes são fundamentais para promover ambientes urbanos capazes de se adaptar às 

condições climáticas em evolução e, ao mesmo tempo, garantir cidades habitáveis e sustentáveis para o futuro. 

As tabelas 1 e 2 mostram todas as atividades e medidas qualificadas que estão no escopo da TSB. Para demonstrar o alinhamento com a TSB, as atividades e medidas 

também devem atender aos critérios específicos. Todas as atividades e medidas também devem atender aos critérios de NPS na Tabela 4. 

 

 

 

 

Ou 

 

 

 

 

A atividade/medida 
é qualificada (Tabela 

1 e 2)

A atividade/medida 
atende aos critérios 

específicos

A atividade/medida 
atende aos critérios 

NPS relevantes
Alinhado com TSB

Qualquer outra 
atividade ou medida 
que contribua para a 

melhoria da 
resiliência do setor

Avaliação de 
Vulnerabilidade

A atividade/medida 
atende aos critérios 

NPS relevantes
Alinhado com TSB
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Critérios para contribuição substancial - tipos de critérios técnicos de avaliação aplicados  

Em suma, as atividades e medidas qualificadas do setor de serviços sociais aplicam os seguintes tipos de critérios técnicos de avaliação:  

• Diretamente qualificada: atividades ou medidas com baixo risco de má adaptação e alto potencial de contribuição substancial para a adaptação à mudança do 

clima são diretamente qualificadas.  

• Critérios quantitativos/verificáveis: critérios de contribuição substancial para atividades que se baseiam em indicadores verificáveis (por exemplo, % de economia 

de água, projeto de períodos de retorno para sistemas hidráulicos etc.). 

• Critérios qualitativos: critérios de contribuição substancial determinados por um conjunto de requisitos e verificações qualitativas (por exemplo, plano de manejo 

florestal, auditoria, envolvimento de partes interessadas etc.). 

• Avaliação da vulnerabilidade: para qualquer outra atividade ou medida não listadas nas tabelas 1 e 2 é necessária uma avaliação detalhada da vulnerabilidade 

para evidenciar que tal atividade/medida contribua para a melhoria da resiliência do setor agrícola. Isso se aplica tanto para as atividades/medidas adaptadas 

quanto para as viabilizadoras. 

 

Atividades adaptadas e viabilizadoras: Critérios gerais, transversais e específicos 

 

Tabela 1. Atividades qualificadas planejamento urbano 

Atividade Ameaça Tipo de atividade Critérios 

UA1. Construção/renova-

ção/gerenciamento de proje-

tos urbanos adaptados à mu-

dança climática 

Essas infraestruturas verdes 

são projetadas para geren-

ciar as águas pluviais, promo-

vendo a infiltração e redu-

zindo o escoamento, o que 

Estresse por calor 

Danos causados por en-

chentes 

Dano de movimento em 

massa 

Adaptada 

As atividades que envolvem a construção ou instalação de biovaletas e jardins de 

chuva devem atender aos seguintes critérios: 

• Projeto baseado no gerenciamento de riscos de inundação: O projeto 

deve estar alinhado aos planos de gerenciamento de risco de inundação 

ou aos instrumentos de planejamento urbano relevantes. Deve-se de-

monstrar que a instalação ajuda a reduzir o volume de escoamento, me-

lhorar a qualidade da água e mitigar os riscos associados a inundações. 
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Atividade Ameaça Tipo de atividade Critérios 

ajuda a reduzir as inundações 

e melhorar a qualidade da 

água. As biovaletas são valas 

com vegetação que captu-

ram, filtram e direcionam a 

água, enquanto os jardins de 

chuva são áreas submersas 

com plantas especializadas 

que absorvem e filtram a 

água, contribuindo para a 

sustentabilidade urbana. 

 

• Eficiência na retenção e filtragem de águas pluviais: Biovaletas e jardins 

de chuva devem ser projetados para reter uma porcentagem quantifi-

cável de águas pluviais, retardando sua descarga em corpos d'água re-

ceptores, contribuindo assim para a redução dos picos de fluxo durante 

eventos de tempestade.  Os seguintes períodos de retorno devem ser 

considerados no projeto de sistemas de águas pluviais (SNSA, 2022): 

o Micro drenagem - residencial: Período de retorno de pelo me-

nos 10 anos. 

o Micro drenagem - comercial: Período de retorno de pelo me-

nos 10 anos. 

o Micro drenagem - aeroportos: Período de retorno de pelo me-

nos 10 anos. 

o Macrodrenagem - residencial: Período de retorno de pelo me-

nos 50 anos (pelo menos 100 anos para áreas de alta densi-

dade). 

o Macrodrenagem - comercial: Período de retorno de pelo me-

nos 50 anos (pelo menos 100 anos para áreas de alta densi-

dade). 

• Integração ao projeto urbano: A instalação de biovaletas e jardins de 

chuva deve ser integrada a um plano urbano que considere o gerencia-

mento sustentável de águas pluviais. Essas infraestruturas devem ser 

conectadas às redes de drenagem urbana ou aos sistemas de trata-

mento de águas residuais e contribuir significativamente para melhorar 

o status ecológico dos corpos d'água superficiais ou subterrâneos ou evi-

tar a deterioração dos corpos d'água que já mantêm um bom status. 

• Estabelecer um plano de operações e manutenção de longo prazo. 

Critérios de não prejudicar significativamente: 
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Atividade Ameaça Tipo de atividade Critérios 

Prevenção e controle de contaminação: 

• Inclua um projeto que trate efetivamente as águas pluviais, garantindo 

que os poluentes sejam filtrados antes da infiltração ou descarga em ou-

tros meios naturais. 

Proteção e restauração da biodiversidade e ecossistemas: 

Certifique-se de que as espécies de plantas nativas sejam priorizadas nos biova-

letas ou em infraestruturas semelhantes. 

 

 

Tabela 2. Medidas qualificadas planejamento urbano 

Medida Ameaça Tipo de medida Critérios 

  UA2. Construção e instalação de bio-

valetas e jardins de chuva 
 

Danos causados por enchentes Adaptada 

Demonstrar a redução dos riscos climáticos ou a 

melhoria da resiliência, por meio de um estudo 

qualitativo (para risco baixo ou moderado para o 

ativo/atividade) ou uma avaliação qualitativa 

e/ou quantitativa (para risco alto para o 

ativo/atividade). 

  UA3. Aumento do plantio de árvores 

urbanas 
Estresse por calor Adaptada Diretamente qualificada 
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Medida Ameaça Tipo de medida Critérios 

 UA4. Criação de estruturas de som-

breamento em espaços públicos urba-

nos 

Estresse por calor Adaptada Diretamente qualificada 

  UA5.  Aumento do acesso à água po-

tável em espaços públicos urbanos 
Estresse por calor Adaptada Diretamente qualificada 

  UA6. Instalação de sistemas de co-

leta e armazenamento de águas pluvi-

ais urbanas 

Estresse hídrico Adaptada Diretamente qualificada 

  UA8. Instalação de pavimentação 

permeável e outras superfícies exter-

nas 

Danos causados por enchentes Adaptada Diretamente qualificada 

  UA9. Paisagismo para gerenciar o es-

coamento superficial 
Danos causados por enchentes Adaptada Diretamente qualificada 

  UA10. Realocação de ativos vulnerá-

veis para reduzir danos causados por 

enchentes 

Danos causados por enchentes Adaptada 

Demonstrar a redução dos riscos climáticos ou a 

melhoria da resiliência por meio de um estudo 

qualitativo (para risco baixo ou moderado para o 

ativo/atividade) ou de uma avaliação qualitativa 

e/ou quantitativa (para risco alto para o 

ativo/atividade). 

  UA12. Gerenciamento de desliza-

mentos de terra passivos 
Dano de movimento em massa Adaptada Diretamente qualificada 
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Medida Ameaça Tipo de medida Critérios 

  UA13. Realocação de ativos vulnerá-

veis para reduzir danos causados por 

movimentos de massa 

Dano de movimento em massa Adaptada 

Demonstrar a redução dos riscos climáticos ou a 

melhoria da resiliência por meio de um estudo 

qualitativo (para risco baixo ou moderado para o 

ativo/atividade) ou de uma avaliação qualitativa 

e/ou quantitativa (para risco alto para o 

ativo/atividade). 

  UA14. Desenvolvimento de planos 

diretores, planos setoriais urbanos e 

outras ferramentas de planejamento 

que integrem as necessidades de 

adaptação à mudança do clima, inclu-

indo mobilidade, saneamento básico 

e planos habitacionais, bem como es-

tratégias locais de ação climática, es-

truturas de adaptação e iniciativas de 

redução de riscos. 

Estresse por calor 

Danos causados por enchentes 

Dano de movimento em massa 

Danos causados por ventos intensos 

Multirrisco 

Adaptada Diretamente qualificada 

  UA15. Implementação de soluções 

híbridas, combinando infraestrutura 

cinza com soluções baseadas na natu-

reza (SBN) 

Estresse por calor 

Danos causados por enchentes 

Dano de movimento em massa 

Danos causados por ventos intensos 

Multirrisco 

Adaptada 

Analisar os critérios correspondentes do objetivo 

de adaptação à mudança do clima no setor de 

Água ou Construção, se disponíveis. Como alter-

nativa, demonstrar a redução dos riscos climáti-

cos ou a melhoria da resiliência por meio de um 

estudo qualitativo (para risco baixo ou mode-

rado para o ativo/atividade) ou de uma avaliação 

qualitativa e/ou quantitativa (para alto risco 

para o ativo/atividade). 

  UA16. Aprimoramento da infraestru-

tura de dados e melhoria da dissemi-

Estresse por calor 

Danos causados por enchentes 
Adaptada Diretamente qualificada 
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Medida Ameaça Tipo de medida Critérios 

nação de informações sobre riscos cli-

máticos e estratégias de adaptação 

urbana. 

Dano de movimento em massa 

Danos causados por ventos intensos 

Multirrisco 

  UA17. Equipar favelas e comunida-

des urbanas vulneráveis com infraes-

trutura resiliente para resistir aos pos-

síveis impactos da mudança do clima 

 

Estresse por calor 

Danos causados por enchentes 

Dano de movimento em massa 

Danos causados por ventos intensos  

Multirrisco 

Adaptada 

Analisar os critérios correspondentes do objetivo 

de adaptação à mudança do clima no setor de 

Água ou Construção, se disponíveis. Como alter-

nativa, demonstrar a redução dos riscos climáti-

cos ou a melhoria da resiliência por meio de um 

estudo qualitativo (para risco baixo ou mode-

rado para o ativo/atividade) ou de uma avaliação 

qualitativa e/ou quantitativa (para alto risco 

para o ativo/atividade). 

Fonte: Elaboração própria 

Avaliação de Vulnerabilidade: atividades/medidas adaptadas e viabilizadoras 

Atividades ou medidas adicionais (não listadAs nas tabelas acima) adaptadas ou viabilizadoras, que contribua para a construção/renovação/gerenciamento de empreendi-

mentos urbanos adaptados ao estresse hídrico podem ser consideradas qualificadas, desde que estejam em conformidade com os critérios da Avaliação de Vulnerabili-

dade descritos na tabela abaixo. 

 

Tabela 3. Critérios para uma Avaliação de Vulnerabilidade  

Atividades /Medidas adaptadas 

Critérios Descrição 
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Atividades /Medidas adaptadas 

1. Reduzir os riscos climáticos físicos e materiais 

A atividade econômica deve reduzir todos os riscos 

climáticos físicos e materiais para essa atividade na 

medida do possível e com base no melhor esforço. 

1.1 A atividade econômica integra medidas físicas e não físicas destinadas a reduzir, na medida 

do possível e com base nos melhores esforços, todos os riscos climáticos físicos materiais 

para essa atividade, que foram identificados por meio de uma avaliação de riscos (MMA, 

2024). 

 

Os critérios para a avaliação de riscos podem ser qualitativos e quantitativos, dependendo do 

nível de risco: 

- Para riscos baixos, pode ser desenvolvida uma análise técnica qualitativa que identifique a cri-

ticidade ou a vulnerabilidade e as ações para mitigar o risco.  

- Para riscos moderados, pode ser usada uma análise qualitativa que identifique a criticidade ou 

a vulnerabilidade e uma narrativa com consulta às partes interessadas sobre ações para mitigar 

o risco.  

- Para risco alto, deve-se desenvolver uma análise qualitativa e quantitativa para identificar a 

criticidade ou a vulnerabilidade, desenvolvendo uma narrativa com consulta às partes interes-

sadas e quantificando os riscos do desenvolvimento de ações para mitigar o risco.  

 

Observação:   qualquer uma das seguintes metodologias pode ser considerada para avaliar riscos 

e vulnerabilidades 

• Taxonomia de soluções de adaptação (BID, 2020). 

• Metodologia de avaliação de riscos de desastres e mudanças climáticas (Barandiarán, 

Esquivel, Lacambra, Suarez, & Zuloaga, 2019).  

• Estratégia Nacional de Adaptação. * 

• Avaliação das metodologias brasileiras de vulnerabilidade socioambiental como decor-

rência da problemática urbana no Brasil (Souto & Ataíde, s.d.). 

• ISSO 14090, ISSO14091 ou ISSO 14092. 

1.1 A avaliação de risco tem as seguintes características: 

• Considerar as melhores informações disponíveis sobre variabilidade climática, mu-

danças observadas e cenários futuros de alterações climáticas, utilizando uma 
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Atividades /Medidas adaptadas 

abordagem multimodos para estimar as incertezas associadas à modelagem climá-

tica. 

• Baseia-se em uma análise robusta dos dados e projeções climáticas disponíveis em 

uma série de cenários futuros em várias escalas (nacional, regional, local). 

• Busca medir as perdas prováveis evitadas por meio da implementação de medidas 

de adaptação. 

• É consistente com o tempo de vida esperado da atividade e do setor visados. 

o Para atividades com expectativa de vida útil inferior a 10 anos, a avaliação é 

realizada, no mínimo, usando projeções climáticas na menor escala apropriada. 

o Para todas as outras atividades, a avaliação é realizada usando as projeções cli-

máticas mais avançadas e de mais alta resolução disponíveis em toda a gama 

existente de cenários futuros consistentes com a vida útil esperada da ativi-

dade, pelo menos 10 anos. 

o Os cenários futuros incluem as Trajetórias Socioeconômicas Compartilhadas do 

Painel Intergovernamental sobre Mudança do Clima e os cenários futuros mais 

atualizados para o país. 

o Considera possíveis consequências não intencionais ou efeitos secundários. 

1.3 Se a avaliação de risco determinar que a mudança climática terá um impacto significativo 

sobre a atividade ou o ativo, deverá ser definido um plano de adaptação correspondente, des-

crevendo como os riscos climáticos identificados serão gerenciados durante a duração do pro-

jeto. 

2 Sistemas de suporte à adaptação 

A atividade econômica e suas medidas de adaptação não afe-

tam negativamente os esforços de adaptação de outras pes-

soas, da natureza e dos bens. Além disso, ela apoia a adapta-

ção sistêmica 

2.1 A atividade econômica e suas medidas de adaptação não afetam negativamente os esforços 

de adaptação ou o nível de resiliência aos riscos climáticos físicos de outras pessoas, natureza, 

patrimônio cultural, ativos e outras atividades econômicas. Evitar ações mal-adaptativas (MCA 

do inglês, Maladaptive Climate Actions ), em que as medidas em um setor afetam e aumentam 

o risco de outro setor. 
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Atividades /Medidas adaptadas 

2.2 A atividade econômica e suas medidas de adaptação são consistentes com as estratégias e 

os planos de adaptação locais, setoriais, regionais ou nacionais; e considera o uso de  SbN ou 

infraestrutura azul ou verde na medida do possível. 

Atividades que possibilitam a adaptação 

3 Contribuição para a adaptação de outras atividades eco-

nômicas 

A atividade econômica reduz o risco climático físico material 

em outras atividades econômicas e/ou aborda as barreiras sis-

têmicas à adaptação. As atividades que possibilitam a adapta-

ção incluem, mas não se limitam a: 

• Promover tecnologias, produtos, práticas, processos 

de governança e usos inovadores de tecnologias e 

práticas existentes (inclusive relacionados à infraes-

trutura natural). 

 

• Remover barreiras de informação, financeiras, tecno-

lógicas e de capacidade para facilitar a adaptação de 

outras pessoas. 

3.1 A atividade econômica reduz ou viabiliza a adaptação aos riscos climáticos físicos além dos 

limites da própria atividade. A atividade deve demonstrar como apoia a adaptação por meio de: 

• Uma avaliação dos riscos da variabilidade climática atual e das mudanças climáticas fu-

turas, incluindo as incertezas, utilizando uma abordagem multimodos, que a atividade 

econômica ajudará a mitigar com base em dados climáticos robustos. 

• Uma avaliação da eficácia da contribuição da atividade econômica para reduzir esses 

riscos, considerando a escala de exposição e vulnerabilidade a esses riscos. 

• Uma avaliação dos co-benefícios da adaptação em termos de mitigação da mudança do 

clima e redução do risco de desastres e perdas evitadas. 

3.2 No caso de infraestrutura vinculada a uma atividade que permita a adaptação, essa infraes-

trutura também deve atender aos critérios técnicos de seleção para “atividades adaptadas”. 

Critérios transversais para atividades adaptadas e Viabilizadoras de adaptação 

Monitoramento dos resultados da adaptação 

Os resultados da adaptação podem ser monitorados e medidos com base em indicadores defi-

nidos. Reconhecendo que o risco evolui com o tempo, avaliações atualizadas dos riscos climáti-

cos físicos devem ser realizadas com a frequência adequada, sempre que possível. 

Estabelecer indicadores de medição:  

- Defina indicadores claros e mensuráveis para avaliar a redução de riscos físicos relacionados 

ao clima.  
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Atividades /Medidas adaptadas 

- Certifique-se de que esses indicadores sejam relevantes e reflitam o impacto real da atividade 

na adaptação.  

- O plano de adaptação deve ter medidas implementadas para reduzir os riscos físicos de acordo 

com a avaliação de vulnerabilidade e os indicadores para monitoramento.  

Monitoramento contínuo: estabeleça um sistema de monitoramento contínuo para medir e 

avaliar os resultados da adaptação ao longo do tempo. Além disso, realize avaliações atualizadas 

dos riscos climáticos com a frequência adequada, levando em conta as mudanças nas circuns-

tâncias e a evolução dos riscos.  

Comunicação transparente: estabeleça um plano de comunicação com foco no fornecimento 

de  resultados relativos à adaptação. Isso é necessário para fornecer informações claras sobre 

como os esforços contribuem para a redução do risco climático e a adaptação bem-sucedida de 

outras atividades econômicas. 

 

Fonte: Elaboração própria 

Não prejudicar significativamente (abordagem específica ao Objetivo 2) 

Os critérios a seguir se aplicam a todas as atividades e medidas listadas na tabela 1, assim como qualquer outra atividade que contribua para a resiliência do setor, desde 

que seja respaldada por uma análise de vulnerabilidade (seção anterior). 

Abaixo, apresenta-se uma lista não exaustiva de exemplos de medidas que previnem prejuízo aos objetivos climáticos e ambientais da TSB. Essa lista será revisada periodi-

camente com base em novas evidências científicas e nas experiências adquiridas ao longo da implementação deste documento.   

Adicionalmente, devem ser cumpridos os critérios de Não Prejudicar Significativamente dos objetivos econômico-sociais de redução das desigualdades socioeconômicas, 

considerando aspectos de gênero, raça e seus contextos regionais e territoriais, listados no Anexo A1. 

 

Tabela 4. Critérios de Não Prejudicar Significativamente (NPS) específicos para a Abordagem específica a Adaptação à Mudança do Clima (Objetivo 2). 
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Não prejudicar significativamente (NPS) 

Genéricos 

Os ativos e as atividades alinhados devem aderir à estrutura regulatória local e às políticas relevantes para sua 

atividade e para o território em que são realizados, além de ter um sistema de gerenciamento ambiental em 

vigor. 

As entidades implementadoras de atividades econômicas ou os proprietários de ativos devem demonstrar a 

existência de um sistema de gerenciamento proporcional ao tamanho do investimento e à escala do pro-

jeto/entidade que implementa o financiamento. 

A atividade alinhada deve garantir que não gere um impacto social negativo. Para isso, devem aderir à estru-

tura e às políticas regulatórias locais relevantes e ter um sistema de gerenciamento social em vigor. 

Mitigação da mudança do clima 

A atividade/medida não afeta negativamente os esforços de mitigação de outros agentes públicos ou privados. 

A atividade/medida não leva a um aumento nas emissões líquidas de gases de efeito estufa. 

A atividade econômica é consistente com os esforços de mitigação setoriais, regionais e/ou nacionais. 

Proteção e restauração da biodiversidade e 

dos ecossistemas 

Novas construções não devem ser localizadas em áreas estratégicas para a segurança alimentar, ricas em bio-

diversidade ou que sirvam como habitat de espécies ameaçadas, como aquelas protegidas por leis nacionais 

ou incluídas na Lista Vermelha da União Internacional para a Conservação da Natureza (UICN). 

Caso as instalações estejam próximas de áreas sensíveis, como locais do Patrimônio Mundial da UNESCO ou 

áreas protegidas, deve ser realizada uma avaliação conforme os critérios da Norma de Desempenho nº 6 da 

Corporação Financeira Internacional (IFC, na sua sigla em inglês) ou de um instrumento nacional equivalente. 

Além disso, é necessário implementar um programa de monitoramento de biodiversidade a longo prazo. 

Uso sustentável do solo e conservação, ge-

renciamento e uso sustentável de florestas 

A atividade ou o ativo não altera a integridade físico-química e biológica do solo e, pelo contrário, melhora o 

estado desse recurso. 
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Não prejudicar significativamente (NPS) 

Transição para uma economia circular 

Aplicar os princípios da Economia Circular (EU Parliament, 2023) ou as normas nacionais relacionadas à reti-

rada e desmantelamento de plantas e infraestruturas. 

Buscar a máxima eficiência no uso de materiais, promovendo sua redução, reparo, reciclagem e reutilização, 

além de garantir o tratamento e descarte adequado de resíduos, como baterias ou Resíduos de Aparelhos 

Eletroeletrônicos (RAEE), cumprindo os princípios de responsabilidade ampliada do produtor (ELLEN MACART-

HUR FOUNDATION, 2022). 

Projetar e fabricar as novas instalações para que sejam duráveis, fáceis de desmontar, renovar e reciclar. 

Garantir o reparo adequado das instalações e equipamentos, e a acessibilidade e intercambialidade dos com-

ponentes dos equipamentos. 

Prevenção e controle de contaminação 

As descargas de água devem cumprir com os permissos de descarga da Autoridade Nacional de Meio Ambiente 

competente. 

As emissões que poluem o ar devem ter os permissos necessários e cumprir com a legislação nacional vigente, 

com atenção especial aos resíduos perigosos. 

A gestão integrada dos resíduos gerados deve ser feita por gestores de resíduos devidamente autorizados. 

Uso sustentável e proteção dos recursos hí-

dricos e marinhos 

Identificar, avaliar e gerenciar os riscos associados ao consumo e à qualidade da água. Devem ser utilizadas 

ferramentas de análise de risco sobre a qualidade da água quando disponíveis. 

Se os ativos ou atividades estiverem localizados em áreas com estresse hídrico, deve-se garantir a implemen-

tação de planos de manejo do uso e conservação da água, desenvolvidos em consulta com as entidades locais 

pertinentes. 

Redução das desigualdades socioeconômi-

cas, considerando aspectos de gênero, raça 

e seus contextos regionais e territoriais  

Anexo A1: Critérios de Não prejudicar significativamente os objetivos econômicos-sociais 9 e 10.  
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Fonte: Elaboração própria 

 

Sistemas Sociais 

O setor de sistemas sociais engloba atividades e medidas destinadas a fortalecer a resiliência das comunidades frente aos desafios da mudança do clima. Isso inclui medidas 

de adaptação para a gestão de desastres, que visam mitigar os impactos de eventos climáticos extremos, como inundações, secas e tempestades, através de estratégias de 

prevenção, resposta rápida e recuperação. Além disso, a educação climática desempenha um papel crucial ao conscientizar a população sobre os riscos e preparar as novas 

gerações para adotarem práticas sustentáveis. O foco do setor é capacitar a sociedade para enfrentar a mudança do clima de forma integrada, promovendo a adaptação e 

a proteção das populações mais vulneráveis. 

A tabela 5 mostra todas as atividades e medidas qualificadas que estão no escopo da TSB. Para demonstrar o alinhamento com a TSB, as atividades e medidas também 

devem atender aos critérios específicos. Todas as atividades e medidas também devem atender aos critérios de NPS na Tabela 7. 

 

 

 

 

 

Ou 

 

 

 

 

A atividade/medida 
é qualificada (Tabela 

5)

A atividade/medida 
atende aos critérios 

específicos

A atividade/medida 
atende aos critérios 

NPS relevantes
Alinhado com TSB

Qualquer outra 
atividade ou medida 
que contribua para a 

melhoria da 
resiliência do setor

Avaliação de 
Vulnerabilidade

A atividade/medida 
atende aos critérios 

NPS relevantes
Alinhado com TSB
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Critérios para contribuição substancial - tipos de critérios técnicos de avaliação aplicados  

Em suma, as atividades e medidas qualificadas do setor de serviços sociais aplicam os seguintes tipos de critérios técnicos de avaliação:  

• Diretamente qualificada: atividades ou medidas com baixo risco de má adaptação e alto potencial de contribuição substancial para a adaptação à mudança do 

clima são diretamente qualificadas.  

• Avaliação da vulnerabilidade: para qualquer outra atividade ou medida não listadas na tabela 5 é necessária uma avaliação detalhada da vulnerabilidade para 

evidenciar que tal atividade/medida contribua para a melhoria da resiliência do setor agrícola. Isso se aplica tanto para as atividades/medidas adaptadas quanto 

para as viabilizadoras. 

 

Critérios para contribuição substancial - tipos de critérios técnicos de avaliação aplicados  

 

Tabela 3. Atividades e medidas qualificadas Sistemas Sociais 

Atividade/medida Ameaça Tipo de atividade/medida Critérios 

SA1. Criação de estraté-

gias de evacuação 

Diversas Ame-

aças 
Adaptada Diretamente qualificada 

SA2. Planos de ação ante-

cipada para ondas de ca-

lor 

Estresse por 

calor 
Adaptada Diretamente qualificada 

SA3. Pré-posicionamento 

de recursos hídricos em 

comunidades vulnerá-

veis 

Diversas Ame-

aças 
Adaptada 

Demonstrar a redução dos riscos climáticos ou a melhoria da resiliência, por 

meio de um estudo qualitativo (para risco baixo ou moderado para o 

ativo/atividade) ou uma avaliação qualitativa e/ou quantitativa (para risco 

alto para o ativo/atividade). 



Taxonomia Sustentável Brasileira 

59 

Atividade/medida Ameaça Tipo de atividade/medida Critérios 

SA4. Atendimento de sa-

úde acessíveis para mu-

lheres durante eventos 

climáticos 

Diversas Ame-

aças 
Adaptada Diretamente qualificada 

SA5. Provisão de serviços 

de saúde para popula-

ções vulneráveis durante 

eventos climáticos 

Diversas Ame-

aças 

 

Adaptada Diretamente qualificada 

SA6. Instalação de som-

bra acessível em comuni-

dades vulneráveis 

Estresse por 

calor 
Adaptada Diretamente qualificada 

SA7. Disponibilização de 

equipamentos de resfria-

mento pessoal 

Estresse por 

calor 
Adaptada Diretamente qualificada 

SA8. Fornecimento de 

água emergencial para 

combate a incêndios 

Incêndios Adaptada 

Demonstrar a redução dos riscos climáticos ou a melhoria da resiliência, por 

meio de um estudo qualitativo (para risco baixo ou moderado para o 

ativo/atividade) ou uma avaliação qualitativa e/ou quantitativa (para risco 

alto para o ativo/atividade). 

SA9. Expansão das Briga-

das Federais Indígenas 
Incêndios Adaptada Diretamente qualificada 

SA10. Mapeamento de 

risco climático para Ter-

ras Indígenas 

Diversas Ame-

aças 
Viabilizadora Diretamente qualificada 
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Atividade/medida Ameaça Tipo de atividade/medida Critérios 

SA11. Esquemas de assis-

tência social para a ges-

tão de riscos climáticos 

Diversas Ame-

aças 
Adaptada Diretamente qualificada 

SA12. Desenvolvimento 

de estratégias de res-

posta e preparação a de-

sastres 

Diversas Ame-

aças 
Adaptada Diretamente qualificada 

SA13. Melhoria dos pro-

gramas de distribuição 

de alimentos em caso de 

desastres 

Diversas Ame-

aças 
Adaptada Diretamente qualificada 

SA14. Construção e atua-

lização de instalações 

culturais adaptadas a da-

nos causados por inunda-

ções 

Danos causa-

dos por en-

chentes 

Adaptada 

Demonstrar a redução dos riscos climáticos ou a melhoria da resiliência, por 

meio de um estudo qualitativo (para risco baixo ou moderado para o 

ativo/atividade) ou uma avaliação qualitativa e/ou quantitativa (para risco 

alto para o ativo/atividade). 

SA15. Programas de as-

sistência alimentar de 

curto prazo 

Diversas Ame-

aças 

 

Adaptada Diretamente qualificada 

SA16. Programas de 

transferência direta de 

dinheiro para comunida-

des vulneráveis 

Diversas Ame-

aças 
Adaptada Diretamente qualificada 
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Atividade/medida Ameaça Tipo de atividade/medida Critérios 

SA17. Assistência finan-

ceira de curto prazo 

Diversas Ame-

aças 
Adaptada Diretamente qualificada 

SA18. Vouchers para su-

primentos emergenciais 

Diversas Ame-

aças 
Adaptada Diretamente qualificada 

SA19. Distribuição de kits 

de alívio e suprimentos 

emergenciais 

Diversas Ame-

aças 
Adaptada Diretamente qualificada 

SA20. Assistência habita-

cional emergencial para 

pessoas deslocadas 

Diversas Ame-

aças 
Adaptada Diretamente qualificada 

SA21. Assistência finan-

ceira emergencial para 

famílias deslocadas 

Diversas Ame-

aças 
Adaptada Diretamente qualificada 

SA22. Esquemas de assis-

tência social específicos 

para mulheres 

Diversas Ame-

aças 
Adaptada Diretamente qualificada 

SA23. Ampliação de pro-

gramas de rede de segu-

rança social 

Diversas Ame-

aças 
Adaptada Diretamente qualificada 

SA24. Planos de contin-

gência e emergência para 

Diversas Ame-

aças 
Adaptada Diretamente qualificada 
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Atividade/medida Ameaça Tipo de atividade/medida Critérios 

proteção do patrimônio 

cultural 

SA25. Construção de es-

paços comunitários segu-

ros 

Diversas Ame-

aças 
Adaptada 

Demonstrar a redução dos riscos climáticos ou a melhoria da resiliência, por 

meio de um estudo qualitativo (para risco baixo ou moderado para o 

ativo/atividade) ou uma avaliação qualitativa e/ou quantitativa (para risco 

alto para o ativo/atividade). 

SA26. Desenvolvimento 

de infraestrutura de ar-

mazenamento de ali-

mentos para emergên-

cias 

Diversas Ame-

aças 
Adaptada Diretamente qualificada 

SA27. Estocagem de me-

dicamentos e recursos de 

primeiros socorros 

Diversas Ame-

aças 
Adaptada Diretamente qualificada 

SA28. Estocagem de ali-

mentos e produtos sani-

tários para mulheres e 

meninas 

Diversas Ame-

aças 
Adaptada Diretamente qualificada 

SA29. Desenvolvimento 

de Políticas públicas e es-

tratégias integradas em 

áreas protegidas 

Diversas Ame-

aças 
Viabilizadora Diretamente qualificada 
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Atividade/medida Ameaça Tipo de atividade/medida Critérios 

SA30. Programas de as-

sistência social que su-

portem a gestão de riscos 

climáticos 

Diversas Ame-

aças 
Adaptada Diretamente qualificada 

SA31.Sistema participa-

tivo de monitoramento 

das políticas de adapta-

ção 

Diversas Ame-

aças 
Viabilizadora Diretamente qualificada 

SA32. Soluções baseadas 

na natureza e comuni-

dade 

Diversas Ame-

aças 
Adaptada 

Demonstrar a redução dos riscos climáticos ou a melhoria da resiliência, por 

meio de um estudo qualitativo (para risco baixo ou moderado para o 

ativo/atividade) ou uma avaliação qualitativa e/ou quantitativa (para risco 

alto para o ativo/atividade). 

SA33. Manutenção de 

ativos ecológicos comu-

nitários 

Diversas Ame-

aças 
Adaptada Diretamente qualificada 

SA34. Soluções de sanea-

mento em abrigos 

Diversas Ame-

aças 
Adaptada 

Demonstrar a redução dos riscos climáticos ou a melhoria da resiliência, por 

meio de um estudo qualitativo (para risco baixo ou moderado para o 

ativo/atividade) ou uma avaliação qualitativa e/ou quantitativa (para risco 

alto para o ativo/atividade). 

SA35. Abrigos acessíveis 

para pessoas com defici-

ência 

Diversas Ame-

aça 
Adaptada Diretamente qualificada 
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Atividade/medida Ameaça Tipo de atividade/medida Critérios 

SA36. Reflorestamento e 

restauração de biomas 

degradados em Terras In-

dígenas 

Diversas Ame-

aça 
Adaptada 

Demonstrar a redução dos riscos climáticos ou a melhoria da resiliência, por 

meio de um estudo qualitativo (para risco baixo ou moderado para o 

ativo/atividade) ou uma avaliação qualitativa e/ou quantitativa (para risco 

alto para o ativo/atividade). 

SA37. Criação de zonas 

de amortecimento ao re-

dor das Terras Indígenas 

Incêndio Adaptada 

Demonstrar a redução dos riscos climáticos ou a melhoria da resiliência, por 

meio de um estudo qualitativo (para risco baixo ou moderado para o 

ativo/atividade) ou uma avaliação qualitativa e/ou quantitativa (para risco 

alto para o ativo/atividade). 

SA38. Educação e capaci-

tação sobre justiça climá-

tica 

c Viabilizadora Diretamente qualificada 

SA39. Programas educa-

tivos sobre impactos físi-

cos do clima 

Diversas Ame-

aças 
Viabilizadora Diretamente qualificada 

SA40. Treinamento de 

professores em resiliên-

cia climática 

Diversas Ame-

aças 
Viabilizadora Diretamente qualificada 

SA41. Desenvolvimento 

de programas de consci-

entização pública 

Diversas Ame-

aças 
Viabilizadora Diretamente qualificada 

SA42. Currículos escola-

res sobre eventos de ca-

lor 

Estresse por 

calor 
Viabilizadora Diretamente qualificada 
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Atividade/medida Ameaça Tipo de atividade/medida Critérios 

SA43. Currículos escola-

res sobre eventos de 

tempestades 

Danos causa-

dos por preci-

pitação 

Viabilizadora Diretamente qualificada 

SA44. Programas educa-

cionais comunitários so-

bre adaptação baseada 

em ecossistemas 

Diversas Ame-

aças 
Viabilizadora Diretamente qualificada 

SA45. Educação sobre 

métodos de conservação 

de água 

Estresse hí-

drico 
Viabilizadora Diretamente qualificada 

SA46. Estratégias de co-

municação para saúde 

mental em contextos de 

mudança climática 

Diversas Ame-

aças 
Viabilizadora Diretamente qualificada 

SA47. Serviços de acon-

selhamento para lidar 

com estresse e trauma 

causados pelo clima 

Diversas Ame-

aças 
Adaptada Diretamente qualificada 

SA48. Treinamento de 

profissionais de saúde 

para integrar apoio psi-

cossocial 

Diversas Ame-

aças 
Adaptada Diretamente qualificada 

Fonte: Elaboração própria 
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Avaliação de Vulnerabilidade: atividades/medidas adaptadas e viabilizadoras 

Atividades ou medidas adicionais (não listadAs nas tabelas acima) adaptadas ou viabilizadoras, que contribuam para a melhoria da adaptação em sistemas sociais podem 

ser consideradas qualificadas, desde que estejam em conformidade com os critérios da Avaliação de Vulnerabilidade descritos na tabela abaixo. 

 

Tabela 6. Critérios para uma Avaliação de Vulnerabilidade  

Atividades /Medidas adaptadas 

Critérios Descrição 

2. Reduzir os riscos climáticos físicos e materiais 

A atividade econômica deve reduzir todos os riscos 

climáticos físicos e materiais para essa atividade na 

medida do possível e com base no melhor esforço. 

1.2 A atividade econômica integra medidas físicas e não físicas destinadas a reduzir, na medida 

do possível e com base nos melhores esforços, todos os riscos climáticos físicos materiais 

para essa atividade, que foram identificados por meio de uma avaliação de riscos (MMA, 

2024). 

 

Os critérios para a avaliação de riscos podem ser qualitativos e quantitativos, dependendo do 

nível de risco: 

- Para riscos baixos, pode ser desenvolvida uma análise técnica qualitativa que identifique a cri-

ticidade ou a vulnerabilidade e as ações para mitigar o risco.  

- Para riscos moderados, pode ser usada uma análise qualitativa que identifique a criticidade ou 

a vulnerabilidade e uma narrativa com consulta às partes interessadas sobre ações para mitigar 

o risco.  

- Para risco alto, deve-se desenvolver uma análise qualitativa e quantitativa para identificar a 

criticidade ou a vulnerabilidade, desenvolvendo uma narrativa com consulta às partes interes-

sadas e quantificando os riscos do desenvolvimento de ações para mitigar o risco.  

 

Observação:   qualquer uma das seguintes metodologias pode ser considerada para avaliar riscos 

e vulnerabilidades 
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Atividades /Medidas adaptadas 

• Taxonomia de soluções de adaptação (BID, 2020). 

• Metodologia de avaliação de riscos de desastres e mudanças climáticas (Barandiarán, 

Esquivel, Lacambra, Suarez, & Zuloaga, 2019).  

• Estratégia Nacional de Adaptação. * 

• Avaliação das metodologias brasileiras de vulnerabilidade socioambiental como decor-

rência da problemática urbana no Brasil (Souto & Ataíde, s.d.). 

• ISSO 14090, ISSO14091 ou ISSO 14092. 

3.1 A avaliação de risco tem as seguintes características: 

• Considerar as melhores informações disponíveis sobre variabilidade climática, mu-

danças observadas e cenários futuros de alterações climáticas, utilizando uma 

abordagem multimodos para estimar as incertezas associadas à modelagem climá-

tica. 

• Baseia-se em uma análise robusta dos dados e projeções climáticas disponíveis em 

uma série de cenários futuros em várias escalas (nacional, regional, local). 

• Busca medir as perdas prováveis evitadas por meio da implementação de medidas 

de adaptação. 

• É consistente com o tempo de vida esperado da atividade e do setor visados. 

o Para atividades com expectativa de vida útil inferior a 10 anos, a avaliação é 

realizada, no mínimo, usando projeções climáticas na menor escala apropriada. 

o Para todas as outras atividades, a avaliação é realizada usando as projeções cli-

máticas mais avançadas e de mais alta resolução disponíveis em toda a gama 

existente de cenários futuros consistentes com a vida útil esperada da ativi-

dade, pelo menos 10 anos. 

o Os cenários futuros incluem as Trajetórias Socioeconômicas Compartilhadas do 

Painel Intergovernamental sobre Mudança do Clima e os cenários futuros mais 

atualizados para o país. 

o Considera possíveis consequências não intencionais ou efeitos secundários. 
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Atividades /Medidas adaptadas 

1.3 Se a avaliação de risco determinar que a mudança climática terá um impacto significativo 

sobre a atividade ou o ativo, deverá ser definido um plano de adaptação correspondente, des-

crevendo como os riscos climáticos identificados serão gerenciados durante a duração do pro-

jeto. 

4 Sistemas de suporte à adaptação 

A atividade econômica e suas medidas de adaptação não afe-

tam negativamente os esforços de adaptação de outras pes-

soas, da natureza e dos bens. Além disso, ela apoia a adapta-

ção sistêmica 

2.1 A atividade econômica e suas medidas de adaptação não afetam negativamente os esforços 

de adaptação ou o nível de resiliência aos riscos climáticos físicos de outras pessoas, natureza, 

patrimônio cultural, ativos e outras atividades econômicas. Evitar ações mal-adaptativas (MCA 

do inglês, Maladaptive Climate Actions ), em que as medidas em um setor afetam e aumentam 

o risco de outro setor. 

2.2 A atividade econômica e suas medidas de adaptação são consistentes com as estratégias e 

os planos de adaptação locais, setoriais, regionais ou nacionais; e considera o uso de  SbN ou 

infraestrutura azul ou verde na medida do possível. 

Atividades que possibilitam a adaptação 

5 Contribuição para a adaptação de outras atividades eco-

nômicas 

A atividade econômica reduz o risco climático físico material 

em outras atividades econômicas e/ou aborda as barreiras sis-

têmicas à adaptação. As atividades que possibilitam a adapta-

ção incluem, mas não se limitam a: 

• Promover tecnologias, produtos, práticas, processos 

de governança e usos inovadores de tecnologias e 

práticas existentes (inclusive relacionados à infraes-

trutura natural). 

 

3.1 A atividade econômica reduz ou viabiliza a adaptação aos riscos climáticos físicos além dos 

limites da própria atividade. A atividade deve demonstrar como apoia a adaptação por meio de: 

• Uma avaliação dos riscos da variabilidade climática atual e das mudanças climáticas fu-

turas, incluindo as incertezas, utilizando uma abordagem multimodos, que a atividade 

econômica ajudará a mitigar com base em dados climáticos robustos. 

• Uma avaliação da eficácia da contribuição da atividade econômica para reduzir esses 

riscos, considerando a escala de exposição e vulnerabilidade a esses riscos. 

• Uma avaliação dos co-benefícios da adaptação em termos de mitigação da mudança do 

clima e redução do risco de desastres e perdas evitadas. 

3.2 No caso de infraestrutura vinculada a uma atividade que permita a adaptação, essa infraes-

trutura também deve atender aos critérios técnicos de seleção para “atividades adaptadas”. 
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Atividades /Medidas adaptadas 

• Remover barreiras de informação, financeiras, tecno-

lógicas e de capacidade para facilitar a adaptação de 

outras pessoas. 

Critérios transversais para atividades adaptadas e Viabilizadoras de adaptação 

Monitoramento dos resultados da adaptação 

Os resultados da adaptação podem ser monitorados e medidos com base em indicadores defi-

nidos. Reconhecendo que o risco evolui com o tempo, avaliações atualizadas dos riscos climáti-

cos físicos devem ser realizadas com a frequência adequada, sempre que possível. 

Estabelecer indicadores de medição:  

- Defina indicadores claros e mensuráveis para avaliar a redução de riscos físicos relacionados 

ao clima.  

- Certifique-se de que esses indicadores sejam relevantes e reflitam o impacto real da atividade 

na adaptação.  

- O plano de adaptação deve ter medidas implementadas para reduzir os riscos físicos de acordo 

com a avaliação de vulnerabilidade e os indicadores para monitoramento.  

Monitoramento contínuo: estabeleça um sistema de monitoramento contínuo para medir e 

avaliar os resultados da adaptação ao longo do tempo. Além disso, realize avaliações atualizadas 

dos riscos climáticos com a frequência adequada, levando em conta as mudanças nas circuns-

tâncias e a evolução dos riscos.  

Comunicação transparente: estabeleça um plano de comunicação com foco no fornecimento 

de  resultados relativos à adaptação. Isso é necessário para fornecer informações claras sobre 

como os esforços contribuem para a redução do risco climático e a adaptação bem-sucedida de 

outras atividades econômicas. 

 

Fonte: Elaboração própria 
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Não prejudicar significativamente (abordagem específica ao Objetivo 2) 

Os critérios a seguir se aplicam a todas as atividades e medidas listadas na tabela 1, assim como qualquer outra atividade que contribua para a resiliência do setor, desde 

que seja respaldada por uma análise de vulnerabilidade (seção anterior). 

Abaixo, apresenta-se uma lista não exaustiva de exemplos de medidas que previnem prejuízo aos objetivos climáticos e ambientais da TSB. Essa lista será revisada periodi-

camente com base em novas evidências científicas e nas experiências adquiridas ao longo da implementação deste documento.   

Adicionalmente, devem ser cumpridos os critérios de Não Prejudicar Significativamente dos objetivos econômico-sociais de redução das desigualdades socioeconômicas, 

considerando aspectos de gênero, raça e seus contextos regionais e territoriais, listados no Anexo A1. 

 

Tabela 7. Critérios de Não Prejudicar Significativamente (NPS) específicos para a Abordagem específica a Adaptação à Mudança do Clima (Objetivo 2). 

Não prejudicar significativamente (NPS) 

Genéricos 

Os ativos e as atividades alinhados devem aderir à estrutura regulatória local e às 

políticas relevantes para sua atividade e para o território em que são realizados, 

além de ter um sistema de gerenciamento ambiental em vigor. 

As entidades implementadoras de atividades econômicas ou os proprietários de 

ativos devem demonstrar a existência de um sistema de gerenciamento proporci-

onal ao tamanho do investimento e à escala do projeto/entidade que implementa 

o financiamento. 

A atividade alinhada deve garantir que não gere um impacto social negativo. Para 

isso, devem aderir à estrutura e às políticas regulatórias locais relevantes e ter um 

sistema de gerenciamento social em vigor. 
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Não prejudicar significativamente (NPS) 

Mitigação da mudança do clima 

A atividade/medida não afeta negativamente os esforços de mitigação de outros 

agentes públicos ou privados. 

A atividade/medida não leva a um aumento nas emissões líquidas de gases de 

efeito estufa. 

A atividade econômica é consistente com os esforços de mitigação setoriais, regio-

nais e/ou nacionais. 

Proteção e restauração da biodiversidade e dos ecossistemas 

Novas construções não devem ser localizadas em áreas estratégicas para a segu-

rança alimentar, ricas em biodiversidade ou que sirvam como habitat de espécies 

ameaçadas, como aquelas protegidas por leis nacionais ou incluídas na Lista Ver-

melha da União Internacional para a Conservação da Natureza (UICN). 

Caso as instalações estejam próximas de áreas sensíveis, como locais do Patrimônio 

Mundial da UNESCO ou áreas protegidas, deve ser realizada uma avaliação con-

forme os critérios da Norma de Desempenho nº 6 da Corporação Financeira Inter-

nacional (IFC, na sua sigla em inglês) ou de um instrumento nacional equivalente. 

Além disso, é necessário implementar um programa de monitoramento de biodi-

versidade a longo prazo. 

Uso sustentável do solo e conservação, gerenciamento e uso sustentável de flores-

tas 

A atividade ou o ativo não altera a integridade físico-química e biológica do solo e, 

pelo contrário, melhora o estado desse recurso. 
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Não prejudicar significativamente (NPS) 

Transição para uma economia circular 

Aplicar os princípios da Economia Circular (EU Parliament, 2023) ou as normas na-

cionais relacionadas à retirada e desmantelamento de plantas e infraestruturas. 

Buscar a máxima eficiência no uso de materiais, promovendo sua redução, reparo, 

reciclagem e reutilização, além de garantir o tratamento e descarte adequado de 

resíduos, como baterias ou Resíduos de Aparelhos Eletroeletrônicos (RAEE), cum-

prindo os princípios de responsabilidade ampliada do produtor (ELLEN MACART-

HUR FOUNDATION, 2022). 

Projetar e fabricar as novas instalações para que sejam duráveis, fáceis de desmon-

tar, renovar e reciclar. 

Garantir o reparo adequado das instalações e equipamentos, e a acessibilidade e 

intercambialidade dos componentes dos equipamentos. 

Prevenção e controle de contaminação 

As descargas de água devem cumprir com os permissos de descarga da Autoridade 

Nacional de Meio Ambiente competente. 

As emissões que poluem o ar devem ter os permissos necessários e cumprir com a 

legislação nacional vigente, com atenção especial aos resíduos perigosos. 

A gestão integrada dos resíduos gerados deve ser feita por gestores de resíduos 

devidamente autorizados. 

Uso sustentável e proteção dos recursos hídricos e marinhos 

Identificar, avaliar e gerenciar os riscos associados ao consumo e à qualidade da 

água. Devem ser utilizadas ferramentas de análise de risco sobre a qualidade da 

água quando disponíveis. 

Se os ativos ou atividades estiverem localizados em áreas com estresse hídrico, 

deve-se garantir a implementação de planos de manejo do uso e conservação da 

água, desenvolvidos em consulta com as entidades locais pertinentes. 
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Não prejudicar significativamente (NPS) 

Redução das desigualdades socioeconômicas, considerando aspectos de gênero, 

raça e seus contextos regionais e territoriais  

Anexo A1: Critérios de Não prejudicar significativamente os objetivos econômicos-

sociais 9 e 10.  

  

Fonte: Elaboração própria 
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Anexo A1.  
Critérios de Não prejudicar significativamente os objetivos econômicos-sociais 9 e 10 

Conforme estabelecido pelo Plano de Ação da TSB, o alinhamento aos critérios de Não Prejudicar Significativamente 

(NPS) devem considerar não apenas os objetivos ambientais e climáticos, como descrito no caderno, mas também os 

objetivos sociais. Sendo estes últimos transversais, apresenta-se a seguir o anexo referente aos critérios de NPS para os 

objetivos de redução das desigualdades socioeconômicas, considerando aspectos de gênero, raça e seus contextos re-

gionais e territoriais. Neste sentido, a organização não deve ter práticas discriminatórias, evitando reproduzir, perpetuar 

e/ou agravar as desigualdades de gênero e raça. 

São apresentados no quadro seguinte os nove indicadores de NPS, os quais devem ser respondidos afirmativamente 

pelas companhias abertas (com exceção das definidas como sendo de menor porte na Lei no 6.404/1976) ou organiza-

ções de grande porte em relação ao ano fiscal anterior. Observando o princípio da proporcionalidade, organizações de 

pequeno e médio porte devem responder afirmativamente apenas os seguintes três indicadores: NPS.2, NPS.8, e NPS.9. 

Tabela A1: Critérios de Não Prejudicar Significativamente os objetivos 9 e 10 

Ind. Dimensão 
Nível de  

atuação 

Tem

a 
Indicador Fonte: 

(Adaptado) 

Orientações para  

preenchimento 

NPS.

1  

Gover-

nança  
Política  

Ge-

ral  

A organização 

possui uma polí-

tica que repudie 

qualquer tipo de 

discriminação de 

gênero e raça em 

todas as suas prá-

ticas?  

COP HR2. L1.1  

ETHOS 23.2.1  

GPTW  

MEX 1.2.1  

WEP Q.2  

A organização deve ter documento formal, 

expressando diretivas relativas à não dis-

criminação de gênero e raça em suas práti-

cas. O documento deve atender às caracte-

rísticas acima, podendo ser um regula-

mento, norma ou protocolo. A política 

pode ser individual ou estar contemplada 

em outras políticas da organização, por 

exemplo, no Código de Conduta ou na po-

lítica de direitos humanos.  

NPS.

2  

Relações 

com pes-

soas traba-

lhadoras  

Processos  

Re-

cru-

ta-

ment

o e 

sele-

ção  

A organização 

possui procedi-

mentos de recru-

tamento e sele-

ção livres de dis-

criminação e pre-

conceitos relacio-

nados a gênero e 

raça?  

ETHOS 23.2.4  

MEX 1.2.1  

WEP Q.4  

Por exemplo, se examinou os anúncios de 

vagas para eliminar preconceitos, anali-

sando a linguagem e os requisitos e orien-

tação a pessoas recrutadoras para identifi-

cação de vieses.  

NPS.

3  

Relações 

com pes-

soas traba-

lhadoras  

Processos  

Ava-

lia-

ção 

de 

de-

A organização 

possui procedi-

mentos de pro-

moção e mobili-

dade interna li-

ETHOS 23.2.5    

https://eur01.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fwww.gov.br%2Ffazenda%2Fpt-br%2Forgaos%2Fspe%2Ftaxonomia-sustentavel-brasileira%2Farquivos-taxonomia%2Ftaxonomia-sustentavel-brasileira-dezembro-v2.pdf&data=05%7C02%7Cjose.henrique%40giz.de%7C0699412cf8914129f5f308dd4c287b56%7C5bbab28cdef3460488225e707da8dba8%7C0%7C0%7C638750458962340765%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJFbXB0eU1hcGkiOnRydWUsIlYiOiIwLjAuMDAwMCIsIlAiOiJXaW4zMiIsIkFOIjoiTWFpbCIsIldUIjoyfQ%3D%3D%7C0%7C%7C%7C&sdata=55qv%2BaHSBbvFMLdDd0cCYKSufZqoAA1O21%2FK3niQviI%3D&reserved=0
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sem-

pe-

nho e 

pro-

mo-

ção  

vres de discrimi-

nação e precon-

ceitos relaciona-

dos a gênero e 

raça?  

NPS.

4  

Relações 

com pes-

soas traba-

lhadoras  

Processos  

Vio-

lên-

cia, 

dis-

cri-

mi-

na-

ção e 

assé-

dio  

A organização 

possui canal de 

denúncias ou re-

clamações para 

questões relacio-

nadas à discrimi-

nação, precon-

ceito, assédio 

e/ou violência de 

gênero e raça, ga-

rantindo a confi-

dencialidade 

e/ou o anoni-

mato da pessoa 

denunciante?  

GPTW  

IEER Nível 2  

PRÓ-EQUIDADE 

7.1  

WEP Q.2 e 

Q.10  

Os canais confidenciais podem ser próprios 

ou gerenciado por um terceiro indepen-

dente. Garante-se à pessoa denunciante 

confidencialidade (caso a pessoa se identi-

fique) ou o anonimato (caso a pessoa opte 

por não se identificar) e não retaliação.  

        

1) nas relações 

com pessoas tra-

balhadoras  

    

        

2) nas relações 

com pessoas e 

empresas tercei-

rizadas e fornece-

doras  

    

        

3) nas relações 

com pessoas e 

empresas clien-

tes e consumido-

ras  

    

        

4) nas relações 

com a comuni-

dade  

    

NPS.

5  

Relações 

com pes-

soas traba-

lhadoras  

Processos  

Vio-

lên-

cia, 

dis-

A organização 

possui procedi-

mentos formais 

para resolução e 

não retaliação 

CEERT RAC 

7.3.4  

ETHOS 23.3.2  

Os mecanismos e procedimentos formais 

para o tratamento das denúncias recebidas 

podem incluir previsão de penas e puni-

ções.  Garante-se à pessoa denunciante 
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cri-

mi-

na-

ção e 

assé-

dio  

para tratar e res-

ponder a inciden-

tes de discrimina-

ção, preconceito, 

assédio e/ou vio-

lência de gênero 

e raça, garan-

tindo a confiden-

cialidade e/ou o 

anonimato da 

pessoa denunci-

ante?  

WEP Q.2 e 

Q.10  

confidencialidade (caso a pessoa se identi-

fique) ou o anonimato (caso a pessoa opte 

por não se identificar) e não retaliação.  

        

1) nas relações 

com pessoas tra-

balhadoras  

    

        

2) nas relações 

com pessoas e 

empresas tercei-

rizadas e fornece-

doras  

    

        

3) nas relações 

com pessoas e 

empresas clien-

tes e consumido-

ras  

    

        

4) nas relações 

com a comuni-

dade  

    

NPS.

6  

Relações 

com pes-

soas e em-

presas con-

sumidoras e 

clientes  

Processos  

Pro-

pa-

gand

a e 

mar-

ke-

ting  

A organização 

examina as ações 

de comunicação, 

propaganda e de-

mais materiais de 

divulgação 

quanto à política 

de não discrimi-

nação e equidade 

de gênero e 

raça?  

CEERT RAC 

10.4.1  

WEP Q.15  

Por exemplo, avaliação se existe represen-

tação de estereótipos de gênero negati-

vos.  



Taxonomia Sustentável Brasileira 

80 

NPS.

7  

Relações 

com a co-

munidade  

Processos  

En-

gaja-

ment

o 

com 

a co-

mu-

ni-

dade 

local  

Na gestão de pro-

jetos, a organiza-

ção possui proce-

dimentos para 

avaliar, gerir e 

monitorar impac-

tos sobre as co-

munidades lo-

cais, garantindo a 

não discrimina-

ção, a não repro-

dução e intensifi-

cação das desi-

gualdades de gê-

nero e raça e o 

respeito aos di-

reitos de crian-

ças, adolescen-

tes, mulheres, 

pessoas negras, 

pessoas indíge-

nas, pessoas 

trans e suas inter-

secções?  

IFCPS  

WEP Q.17  

Aplicável para projetos relacionados a ati-

vidades econômicas que requerem licenci-

amento ambiental, segundo Resolução CO-

NAMA no 237/1997.  

NPS.

8  

Relações 

com as pes-

soas traba-

lhadoras  

Processos  

Re-

pre-

sen-

tati-

vi-

dade

  

A organização in-

forma publica-

mente o percen-

tual de pessoas 

trabalhadoras, 

com dados desa-

gregados por gê-

nero, raça e suas 

intersecções?  

BLOOMBERG;  

CEERT (quadro 

de indicadores 

quantitativos);  

Decreto nº 

10.854/2021; 

Portaria MTE nº 

671/2021;  

ETHOS 23.1 e 

23.2;  

FRE 10.1.a;  

GRI 405-1.b;   

IEER Nível 1;  

PRÓ-EQUIDADE 

1.1;  

WEP I.10.  

A organização informa publicamente no 

ano fiscal analisado o perfil do corpo funci-

onal, informação relevante para conheci-

mento e atuação de seus públicos de inte-

resse, como governo e sociedade civil.  

NPS.

9  

Relações 

com as pes-

soas traba-

lhadoras  

Processos  

Re-

pre-

sen-

tati-

vi-

dade

  

A organização in-

forma publica-

mente o percen-

tual de pessoas 

trabalhadoras 

por nível hierár-

quico, com dados 

desagregados 

BLOOMBERG;  

CEERT (quadro 

de indicadores 

quantitativos);  

COP L.7;  

ETHOS Q23.1 e 

Q23.2;  

FRE 7.1;  

Informação relativa ao ano fiscal anterior.  
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por gênero e raça 

e suas intersec-

ções?  

GRI 405-1 a e b;  

IEER Nível 1;  

ISE CHediPDI-d. 

e CHediPDI-e.;  

PRÓ-EQUIDADE 

3.1;   

SISTEMA B;  

WEP I.1.  

Fonte: Elaboração própria, com base em Indicadores Ethos – CEERT para Promoção da Equidade Racial [CEERT]; Comunicação das Partes, Pacto Global da 
ONU [COP]; Índice de Igualdade de Gênero do governo do México [MEX]; Indicadores Ethos [ETHOS]; Great Place to Work – Melhores Empresas para a Mu-
lher Trabalhar e Melhores Empresas para a Questão Étnico-Racial 2023 [GPTW]; Ferramenta do Women’s Empowerment Principles [WEP]; Índice ESG de 
Equidade Racial - Pacto de Promoção da Equidade Racial [IEER]; Programa Pró-Equidade [PRÓ-EQUIDADE]; Global Reporting Initiative [GRI]; IFC’s Performance 
Standards [IFC-PS]. 
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Anexo A2.  
ERRATA 1 

Abaixo se encontram as alterações que foram feitas no caderno para refletir as contribuições consensuadas no Grupo 

Técnico CNAE Serviços Sociais. 

Folha Linha Onde se lê Leia-se 

7 6 Parques eólicos que fornecem energia para re-

sorts 

Parques eólicos que fornecem energia para empre-

endimentos turísticos 

7 25 iii. Integração de sistemas de armazenamento 

de energia que facilitam as fontes de energia 

renováveis intermitentes e aumentam a confi-

abilidade da energia 

iii. Integração de sistemas de armazenamento que 

facilitam a entrada de fontes de energia renováveis 

intermitentes e garantam o fornecimento de ener-

gia 

7 31 i. Adoção de tecnologias inovadoras que me-

lhoram a eficiência energética e a sustentabili-

dade usando tecnologia de informação e co-

municação em instalações relacionadas ao tu-

rismo, como sistemas de gerenciamento de 

energia e redes inteligentes. Comprovar que 

os serviços de energia incorporem sistemas 

para monitorar o uso e o desempenho da 

energia, fornecendo dados e análises em 

tempo real 

i. Adoção de tecnologias inovadoras que melhoram 

a eficiência energética e a sustentabilidade usando 

tecnologia de informação e comunicação em insta-

lações relacionadas ao turismo, como sistemas de 

gerenciamento de energia e redes inteligentes. 

Comprovar que os serviços de energia incorporem 

sistemas para monitorar o uso e o desempenho da 

energia, fornecendo dados e análises, preferencial-

mente, em tempo real 

7 47 iii. Construção e operação de infraestrutura de 

gerenciamento de informações e comunica-

ção para a emissão oportuna de previsões de 

condições meteorológicas extremas para tu-

ristas por meio de dispositivos móveis e da In-

ternet 

iii. Implementação de sistema de gerenciamento de 

informações e de comunicação de condições mete-

orológicas extremas para turistas, por meio de dis-

positivos móveis e da internet 

8 5 i. Programas de conscientização para promo-

ver programas educacionais que informem 

aos turistas e às comunidades locais sobre os 

benefícios da eficiência energética e da ener-

gia renovável 

i. Programas educacionais e de conscientização que 

informem aos turistas e às comunidades locais sobre 

os benefícios da energia renovável e da eficiência 

energética 

8 9 iii. Compartilhar estudos de caso bem-sucedi-

dos e práticas recomendadas para promover a 

transferência de conhecimento e incentivar a 

implementação mais ampla de práticas sus-

tentáveis 

Difusão de boas práticas e transferência de conheci-

mento para implementação mais ampla de práticas 

sustentáveis 

8 13 i. Os serviços de energia que dão suporte ao 

turismo devem priorizar projetos locais de ge-

ração de energia renovável (por exemplo, 

energia solar ou eólica comunitária) que rege-

nerem e melhorem o meio ambiente local, ao 

i. Os serviços de energia que dão suporte ao turismo 

devem priorizar projetos locais de geração de ener-

gia renovável que preservem os modos de vida e cul-

tura das comunidades e regenerem os biomas locais 
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mesmo tempo em que beneficiam as comuni-

dades vizinhas 

8 16 ii. Os projetos de energia devem garantir que 

a biodiversidade e o ecossistema sejam prote-

gidos pela manutenção de habitats naturais, 

assegurando a introdução zero de espécies in-

vasoras e restaurando os ecossistemas 

ii. Os projetos de energia devem garantir que a bio-

diversidade e os ecossistemas sejam preservados 

pela manutenção de habitats naturais, assegurando 

a introdução zero de espécies exóticas invasoras e 

regenerando o meio ambiente 

8 20 i. O desenvolvimento da infraestrutura ener-

gética deve incluir a colaboração com as co-

munidades locais, garantindo que as soluções 

energéticas sejam co-projetadas com os mo-

radores e que benefícios como criação de em-

pregos e acesso à energia sejam compartilha-

dos de forma equitativa 

i. O desenvolvimento da infraestrutura energética 

deve colaborar com as comunidades locais, preser-

vando seus modos de vida e cultura, garantindo que 

as soluções energéticas sejam adaptadas aos con-

textos socioeconômicos e ambientais, promovendo 

a geração de empregos e o acesso à energia na re-

gião 

10 17 A - Fornecimento e aquisição sustentáveis de 

ingredientes 

Fornecimento e aquisição de alimentos oriundos de 

práticas sustentáveis 

10 19 i. Prioridade ao fornecimento de alimentos e 

bebidas locais e sazonais para reduzir as emis-

sões de transporte e apoiar as economias lo-

cais 

i. Prioridade ao fornecimento de alimentos sazonais 

e bebidas locais, para fortalecer os circuitos curtos 

de comercialização, reduzir as emissões de carbono 

do setor de transporte e apoiar as economias lo-

cais". 

10 21 ii. Obtenção de ingredientes de fornecedores 

que praticam a agricultura orgânica e/ ou sus-

tentável, incluindo o gerenciamento da saúde 

do solo, a redução do uso de pesticidas e a 

conservação da biodiversidade 

ii. Aquisição de alimentos da agricultura familiar pro-

venientes de práticas de cultivo sustentáveis, pro-

movendo a redução do uso de agrotóxicos e a con-

servação da biodiversidade 

10 24 iii. Uso de ingredientes e produtos certificados 

por padrões de sustentabilidade (por exem-

plo, orgânicos, (Ecocert Brasil, Certificação Or-

gânica Brasil, FTC, Fair Trade Brasil, Rainforest 

Alliance) para garantir práticas éticas e social e 

ambientalmente corretas 

iii. Utilização de alimentos com garantias de práticas 

éticas e adequadas, social e ambientalmente, no seu 

processo de produção 

10 29 i. Planejamento de cardápio/controle de por-

ções (oferecendo opções sustentáveis, priori-

zando produtos locais) 

i. Planejamento de cardápio, balanceamento nutrici-

onal e priorização da oferta de alimentos sazonais 

produzidos localmente 

10 31 ii. Implementação consistente de programas 

para doar alimentos excedentes para institui-

ções de caridade ou bancos de alimentos lo-

cais 

ii. Implementação de programas de doação de ali-

mentos excedentes a bancos de alimentos e a enti-

dades beneficentes locais, de acordo com os norma-

tivos da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (AN-

VISA) 

10 34 iv. Captura e relato regular de dados relacio-

nados ao desperdício de alimentos e às emis-

sões de GEE associadas 

iv. Levantamento e relato regular de dados sobre o 

excedente de alimentos e as emissões de GEE asso-

ciadas 
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11 5 i. Adoção de aparelhos e equipamentos de co-

zinha com eficiência energética, como fornos, 

fogões e geladeiras, que utilizam fontes reno-

váveis (inclui energia solar, eólica, hidrelétrica, 

biomassa, entre outras). Algumas fontes de 

energia atendem ou excedem os padrões de 

eficiência energé-tica (fontes como hidrelétri-

cas e biomassa), demonstram conformidade 

com o limite de emissões do setor de energia 

de [x] gCO2e/kWh 

i. Adoção de aparelhos e equipamentos de cozinha 

com garantia de eficiência energética no uso de fon-

tes de energia renováveis. Outras fontes de energia 

devem estar em conformidade com o limite de emis-

sões de [x] gCO2e/kWh 

11 10 ii. Implementação de práticas de gerencia-

mento de energia para otimizar o uso de ener-

gia na preparação e no armazenamento de ali-

mentos, incluindo a manutenção regular dos 

equipamentos 

ii. Implementação de práticas de gerenciamento de 

energia para otimização do uso na preparação e no 

armazenamento de alimentos, incluindo a manuten-

ção regular dos equipamentos 

11 12 iii. Captura e relato regularmente dados rela-

cionados ao uso de energia e às emissões de 

GEE associadas 

iii. Levantamento e relato regular de dados sobre o 

uso de energia e as emissões de GEE associadas 

11 15 i. Instalação de equipamentos que economi-

zam água nas cozinhas e refeitórios, como tor-

neiras de baixo fluxo e máquinas de lavar 

louça, para reduzir o consumo de água 

i. Instalação de equipamentos de economia de água 

nas cozinhas e áreas de alimentação, como torneiras 

de baixo fluxo e de fluxo controlado 

11 17 ii. Implementação de sistemas de reciclagem e 

reutilização de água sempre que possível, 

como o uso de água cinza para fins não potá-

veis 

ii. Implementação de sistemas de reciclagem e reuso 

de água para fins não potáveis 

11 19 iii. Implementação de medidas de coleta de 

água da chuva 

iii. Implementação de sistemas de coleta de água da 

chuva 

11 20 iv. Captura e relato de dados relacionados à 

água usada, reciclada e colhida 

iv. Levantamento e relato regular de dados sobre 

água reciclada, de reuso e coletada da chuva 

11 23 i. Uso de materiais de embalagem que sejam 

compostáveis, biodegradáveis, reciclado ou 

reciclável 

i. Utilização de materiais de embalagem compostá-

veis, biodegradáveis, reciclados ou recicláveis 

11 25 iii. Promoção do uso de utensílios de serviço 

reutilizáveis (por exemplo, pratos, talheres, 

copos) em vez de itens descartáveis para mini-

mizar o desperdício 

iii. Promoção do uso de utensílios de serviço (pratos, 

talheres e copos) reutilizáveis, em substituição aos 

descartáveis 

11 27 iv. Resíduos de embalagens são separados e 

reciclados com fornecedores autorizados 

v. Separação de resíduos de embalagens para reci-

clagem com fornecedores autorizados 

11 28 v. Prioridade à aquisição de materiais de em-

balagem localmente 

v. Priorização da aquisição de materiais de embala-

gens em fornecedores locais 
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11 29 vi. Captura e relato de dados relacionados à 

embalagem sustentável 

vi. Levantamento e relato regular de dados sobre 

embalagens sustentáveis 

11 32 i. Informação a os clientes sobre os esforços de 

sustentabilidade dos serviços de alimentos e 

bebidas, incluindo os benefícios de escolher 

opções sustentáveis 

i. Informação aos clientes sobre os esforços de sus-

tentabilidade dos serviços de alimentos e bebidas, 

incluindo os benefícios da escolha por opções sus-

tentáveis 

11 34 ii. Fornecimento de uma rotulagem clara das 

opções de alimentos e bebidas de origem sus-

tentável e ecologicamente corretas nos cardá-

pios para orientar as escolhas dos consumido-

res 

ii. Fornecimento de rotulagem com linguagem aces-

sível sobre as opções de alimentos e bebidas susten-

táveis e ecologicamente amigáveis, para orientar as 

escolhas dos consumidores, nos cardápios 

11 36 iii. Treinamento para a equipe periodicamente 

em todos os aspectos da sustentabilidade, in-

cluindo eficiência no uso de água e energia, se-

paração e gerenciamento de resíduos, eficiên-

cia de recursos, entre outros 

iii. Treinamento periódico da força de trabalho, so-

bre sustentabilidade, incluindo capacitação em efici-

ência energética e de uso da água, e separação e ge-

renciamento de resíduos 

12 7 i. Programas de treinamento em eficiência 

energética: a equipe deve passar por treina-

mento regular sobre práticas operacionais e 

de cozinha com eficiência energética, inclu-

indo o uso adequado de equipamentos de 

economia de energia, otimização de sistemas 

de aquecimento e resfriamento e minimização 

do desperdício de energia durante o preparo e 

serviço de alimentos 

i. Treinamento periódico, em eficiência energética 

nas práticas operacionais, à força de trabalho, para 

otimização de sistemas de aquecimento e resfria-

mento, e minimização do desperdício de energia du-

rante o preparo e serviço de alimentos 

12 11 ii. Treinamento em gerenciamento e conser-

vação de água: os funcionários devem ser trei-

nados em práticas de eficiência hídrica, como 

técnicas adequadas de lavagem de louças, de-

tecção e reparo de vazamentos e o uso de tec-

nologias de economia de água (por exemplo, 

torneiras de baixo fluxo), garantindo reduções 

significativas no uso de água em todas as ope-

rações 

ii. Treinamento periódico, em eficiência hídrica, à 

força de trabalho, para gerenciamento e conserva-

ção de água durante as práticas operacionais, inclu-

indo técnicas adequadas de lavagem de louças, de-

tecção e reparo de vazamentos e o uso de novas tec-

nologias de economia de água 

12 15 iii. Protocolos de redução de resíduos e reci-

clagem: os estabelecimentos devem imple-

mentar treinamento de equipe focado na re-

dução do desperdício de alimentos por meio 

de melhor controle de porções, segregação de 

resíduos para compostagem ou reciclagem e 

adoção de estratégias de cozinha com desper-

dício zero para minimizar a geração geral de 

resíduos 

iii. Treinamento periódico em redução de resíduos e 

reciclagem, à força de trabalho, para redução do 

desperdício de alimentos e segregação de resíduos 

orgânicos e recicláveis 

12 20 i. Os serviços de alimentação devem adotar 

práticas de agricultura regenerativa, priori-

i. Os serviços de alimentação devem apoiar práticas 

de cultivo sustentável, priorizando alimentos de ori-

gem local 
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zando ingredientes de origem local, de fazen-

das que melhorem a saúde do solo, a biodiver-

sidade e o sequestro de carbono para contri-

buir para a restauração do ecossistema 

12 25 i. Os estabelecimentos devem fazer parcerias 

com produtores e cooperativas locais de ali-

mentos, garantindo que uma percentagem de 

sua cadeia de fornecimento de alimentos be-

neficie diretamente iniciativas agrícolas ou de 

serviços de alimentação baseadas na comuni-

dade 

i. Os empreendimentos devem priorizar parcerias 

com produtores e cooperativas de alimentos locais, 

fortalecendo os circuitos curtos de comercialização, 

garantindo a encomenda de parte da produção e be-

neficiando diretamente iniciativas comunitárias 

12 31 iii. Incentivo ao fornecimento de produtores 

locais que praticam agricultura favorável à bi-

odiversidade, promovam a agricultura orgâ-

nica ou regenerativa e evitem práticas de mo-

nocultura 

iii. Aquisição de alimentos de produtores locais que 

promovam práticas de cultivo sustentável e valori-

zem a produção diversificada 
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